
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.234.467/0001-82 DUNS®: 678289432
Razão Social: FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI
Nome Fantasia: FUTURA - SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/07/2022
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 19/12/2022
FGTS 29/07/2022
Trabalhista Validade: 24/12/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/08/2022
Receita Municipal Validade: 11/09/2022

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 21/07/2022 09:31 de
CPF: 054.937.883-90      Nome: FLORA DANIELLE RIBEIRO GALVAO DE SA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.234.467/0001-82 DUNS®: 678289432
Razão Social: FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI
Nome Fantasia: FUTURA - SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/07/2022

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não

Capital Social: R$ 0,00 Data de Abertura da Empresa: 05/05/2004
CNAE Primário: 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS

PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

CNAE Secundário 1: 5320-2/01 - SERVIÇOS DE MALOTE NÃO REALIZADOS PELO CORREIO
CNAE Secundário 2: 6399-2/00 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CNAE Secundário 3: 6619-3/02 - CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
CNAE Secundário 4: 7119-7/04 - SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À
CNAE Secundário 5: 7119-7/99 - ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E
CNAE Secundário 6: 7490-1/05 - AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES
CNAE Secundário 7: 7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E
CNAE Secundário 8: 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
CNAE Secundário 9: 7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
CNAE Secundário 10: 7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
CNAE Secundário 11: 7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA
CNAE Secundário 12: 8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE
CNAE Secundário 13: 8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
CNAE Secundário 14: 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
CNAE Secundário 15: 8423-0/00 - JUSTIÇA
CNAE Secundário 16: 8599-6/01 - FORMAÇÃO DE CONDUTORES
CNAE Secundário 17: 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
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Relatório de Credenciamento

Dados para Contato
CEP: 60.160-200
Endereço: RUA ISAC MEYER, 125 - ALDEOTA
Município / UF: Fortaleza / Ceará
Telefone: (85) 30488400 Telefone: (85) 30235624
E-mail: FUTURASERVICO@HOTMAIL.COM

Dados do Responsável Legal
200.024.594-34CPF:

Nome: PAULO ARAGAO DE ALMEIDA

Dados do Responsável pelo Cadastro
200.024.594-34CPF:

Nome: PAULO ARAGAO DE ALMEIDA
E-mail: futuraservico@hotmail.com

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 200.024.594-34 Participação Societária: 100,00%
Nome: PAULO ARAGAO DE ALMEIDA
Número do Documento: 2003002035796 Órgão Expedidor: sspce
Data de Expedição: 05/02/2003 Data de Nascimento: 05/11/1955
Filiação Materna: LUIZA ARAGAO DE ALMEIDA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 22880481 Órgão Expedidor: SSPCE
Data de Expedição: 10/03/1997

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
LIANA JAQUELINE GUANABARA ARAUJO ARAGAONome:

222.093.953-72Estrangeiro:

CEP: 61.779-905
Endereço: AVENIDA JERICOACOARA, 44 - CARARU
Município / UF: Eusébio / Ceará
Telefone: (85) 32874162
E-mail: futuraservico@hotmail.com

Linhas Fornecimento

Materiais
2640 - MATERIAL PARA REFORMA E REPARO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR
2920 - COMPONENTES DO SISTEMA ELÉTRICO DE MOTORES, EXCETO OS DE AE-RONAVES
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Relatório de Credenciamento

Materiais
5180 - JOGOS E CONJUNTOS DE FERRAMENTAS MANUAIS
5910 - CAPACITORES
Serviços
3263 - Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas
5142 - Transporte Rodoviário - Carga Pesada ou Dimensões  EspeciaisAté 50t
5622 - Obras Civis Públicas ( Construção )
16993 - Prestação de Serviços Gerais ´INATIVO´
21660 - Monitoramento Circuito Fechado TV
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.234.467/0001-82 DUNS®: 678289432
Razão Social: FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI
Nome Fantasia: FUTURA - SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.234.467/0001-82 DUNS®: 678289432
Razão Social: FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI
Nome Fantasia: FUTURA - SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 254420 - FUNDACAO OSWALDO CRUZ/RJ
Data Aplicação: 20/06/2014
Número do Processo: 003075/2009-92 B
Descrição/Justificativa: Penalidade aplicada, tendo em vista as ocorrências na prestação de serviço de

portaria na Unidade da Farmácia Popular do Brasil - Brasília, no contrato com
o GESCON/DIRAD.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200015 - MJ-DPF-DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL-DF
Data Aplicação: 18/08/2011
Número do Processo: 08200015628201126 Número do Contrato: 38/2010
Descrição/Justificativa: Advertência nos termos do subitem 16.1.2, por atraso no pagamento dos vale

transporte dos funcionários.

Ocorrência 2:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200015 - MJ-DPF-DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL-DF
Data Aplicação: 23/08/2011
Número do Processo: 08200017984201184 Número do Contrato: 44/2010
Descrição/Justificativa: Advertência por atraso de 04(quatro) dias no pagamento dos salários de

algumas recepcionistas.

Ocorrência 3:
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Relatório de Ocorrências

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200392 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - CE
Data Aplicação: 16/12/2013
Número do Processo: 08270005497201315 Número do Contrato: 102013
Descrição/Justificativa: Descumprimento dos itens 4.1.1., 4.1.14. do contrato nº 10/2013-

SELOG/SR/DPF/CE, pela ausência da prestação do serviço de marcenaria.

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200082 - PROCURADORIA DA REPUBLICA - CE
Data Aplicação: 09/03/2016
Número do Processo: 11500001372201560 Número do Contrato: 12/2015
Descrição/Justificativa: Ausência de manifestação da Contratada pelo descumprimento da obrigação

contratual e pelo descumprimento reiterado dos prazos fixados, em
conformidade com os termos estabelecidos pelo Contrato PR/CE - FUTURA nº
12/2015 (alínea "a", caput e Parágrafo Segundo da Cláusula Onze), uma vez que
a empresa não apresentou, no prazo legal, qualquer justificativa para o
descumprimento da obrigação contratual.

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200082 - PROCURADORIA DA REPUBLICA - CE
Data Aplicação: 25/02/2015
Número do Processo: 11500001892201572 Número do Contrato: 16/2015
Descrição/Justificativa: Ausência de manifestação da Contratada pelo descumprimento da obrigação

contratual e pelo descumprimento reiterado dos prazos fixados, em
conformidade com os termos estabelecidos pelo Contrato PR/CE - FUTURA nº
16/2015 (alínea "a", caput e Parágrafo Segundo da Cláusula Onze), uma vez que
a empresa não apresentou, no prazo legal, qualquer justificativa para o
descumprimento da obrigação contratual.

Ocorrência 6:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200082 - PROCURADORIA DA REPUBLICA - CE
Data Aplicação: 24/06/2015
Número do Processo: 1.15.1011/2015-13 Número do Contrato: 17/2010
Descrição/Justificativa: ADVERTÊNCIA, por atraso injustificado no cumprimento de obrigação

contratual e dificuldade de contato com o preposto, conforme alínea "a", caput
e parágrafo segundo da Cláusula Décima Primeira do Contrato.

Ocorrência 7:
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Relatório de Ocorrências

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 70007 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA
Data Aplicação: 11/01/2013
Número do Processo: 167.194/2012 Número do Contrato: 84/2012
Descrição/Justificativa: Descumprimento contratual por desrespeito a legislação trabalhista vigente -

utilização de mão de obra sem registo na CTPS.

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 70007 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA
Data Aplicação: 04/03/2015
Número do Processo: 181152014
Descrição/Justificativa: Atraso na devolução das carteiras profissionais

Ocorrência 9:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 179085 - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Data Aplicação: 11/12/2014
Número do Processo: 2014/125 Número do Contrato: PE 2013/110
Descrição/Justificativa: Descumprimento ao subitem 7.8 do Edital.

Ocorrência 10:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 179085 - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Data Aplicação: 06/04/2018
Número do Processo: 2017/007 Número do Contrato: PE 2016/108
Descrição/Justificativa: Descumprimento do subitem 7.8.1 do Edital.

Ocorrência 11:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 179085 - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Data Aplicação: 20/12/2017
Número do Processo: 2017/017 Número do Contrato: PE 2016/107
Descrição/Justificativa: Descumprimento do subitem 7.8 do Edital.

Ocorrência 12:
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Relatório de Ocorrências

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 179085 - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Data Aplicação: 11/10/2018
Número do Processo: 2018/051 Número do Contrato: PE 2017/088
Descrição/Justificativa: Descumprimento do subitem 7.8 do Edital.

Ocorrência 13:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 70007 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA
Data Aplicação: 09/04/2015
Número do Processo: 228/2015 Número do Contrato: 43/2014
Descrição/Justificativa: DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL POR ATRASO NOS PAGAMENTOS

Ocorrência 14:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 90005 - SEçãO JUDICIáRIA NO PIAUI
Data Aplicação: 24/05/2018
Número do Processo: 40425720174018011 Número do Contrato: 342014
Descrição/Justificativa: Descumprimento das obrigações contratuais previstas na Cláusula 19ª, § 10º,

letra "f", do Contrato n. 34/2014.

Ocorrência 15:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 490002 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO
Data Aplicação: 05/06/2012
Número do Processo: 55000001455201286 Número do Contrato: 20,25,45 e 47/2010
Descrição/Justificativa: A Senhora Coordenadora-Geral de Administração e Recursos Humanos, resolve

aplicar a penalidade de Advertência, prevista na Cláusula Vigésima dos
Contratos, em razão de não ter cumprido o que preconiza os Contratos.

Ocorrência 16:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 70007 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA
Data Aplicação: 09/03/2015
Número do Processo: PAD n.º 18.329/14 Número do Contrato: 43/2014
Descrição/Justificativa: Aplicar a penalidade de advertência e multa no valor de 0,5% sobre o valor

mensal da contratação, totalizando R$ 4.693,01, por atraso no pagamento de
salários e auxílio-transporte da maioria dos Auxiliares de Serviços Gerais.

Ocorrência 17:
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Relatório de Ocorrências

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 200015 - MJ-DPF-DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL-DF
Data Aplicação: 15/05/2013 Valor da Multa: R$ 1.140,62
Número do Processo: 08200000023201301 Número do Contrato: 48/2009
Descrição/Justificativa: por atraaso no pagamento do auxilio alimentação dos seus funcionários que

prestam serviços de digitação neste Departamento de POlícia Federal, confor
teor do Ofício 188/2013-GAB/COAD/DLOG

Ocorrência 18:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200015 - MJ-DPF-DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL-DF
Data Aplicação: 06/10/2011 Valor da Multa: R$ 2.455,92
Número do Processo: 08200018054201148 Número do Contrato: 442010
Descrição/Justificativa: Atraso no pagamento dos salários das recepcionistas.

Ocorrência 19:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 70007 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA
Data Aplicação: 04/03/2015 Valor da Multa: R$ 1.781,08
Número do Processo: 181152014
Descrição/Justificativa: Atraso na devolução de carteiras profissionais

Ocorrência 20:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 179085 - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Data Aplicação: 05/09/2017 Valor da Multa: R$ 4.846,72
Número do Processo: 2015/242 Número do Contrato: 2012/007
Descrição/Justificativa: A Empresa não concedeu o benefício do Plano de Saúde aos terceirizados.

Ocorrência 21:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 179085 - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Data Aplicação: 23/03/2020 Valor da Multa: R$ 345,49
Número do Processo: 2018/044 Número do Contrato: 2012/136
Descrição/Justificativa: Descumprimento da Cláusula Quarta - Das Condições de Pagamento, inciso

I.3.

Ocorrência 22:
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Relatório de Ocorrências

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 179085 - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Data Aplicação: 13/02/2019 Valor da Multa: R$ 325,29
Número do Processo: 2018/098 Número do Contrato: 2013/126
Descrição/Justificativa: Descumprimento da Cláusula Quarta - Das Condições de Pagamento, inciso

I.3.

Ocorrência 23:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 100001 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL
Data Aplicação: 24/03/2011 Valor da Multa: R$ 5.526,41
Número do Processo: 2258/2009 Número do Contrato: 161/2009
Descrição/Justificativa: Atrasos referentes à reposição de funcionários faltosos com fulcro na Clásula

Décima quinta, parágrafo primeiro, inciso III do Contrato.

Ocorrência 24:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 70007 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA
Data Aplicação: 09/04/2015 Valor da Multa: R$ 3.754,40
Número do Processo: 228/2015 Número do Contrato: 43/2014
Descrição/Justificativa: Penalidade aplicada fundamentada na clausula 13.2, itens "a" e "c" c/c art 87 da

Lei 8.666/93 por atrasos nos pagamentos

Ocorrência 25:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 90005 - SEçãO JUDICIáRIA NO PIAUI
Data Aplicação: 24/05/2018 Valor da Multa: R$ 282,20
Número do Processo: 40425720174018011 Número do Contrato: 342014
Descrição/Justificativa: Descumprimento das obrigações contratuais previstas na Cláusula 19ª, § 10º,

letra "f", do Contrato n. 34/2014.

Ocorrência 26:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925150 - TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A.
Data Aplicação: 17/05/2017 Valor da Multa: R$ 505,44
Número do Processo: 524/2016 Número do Contrato: 084/2015/2600
Descrição/Justificativa: Atraso na apresentação da garantia contratual.

Ocorrência 27:
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Relatório de Ocorrências

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 413010 - ESCRITORIO REGIONAL 9
Data Aplicação: 12/09/2019 Valor da Multa: R$ 156,47
Número do Processo: 53560002085201738
Descrição/Justificativa: A penalidade aplicada é resultante da apuração de conduta irregular incorrida

por licitante durante sessão pública do Pregão Eletrônico (SRP) nº 3/2016-
GR09, mediante Processo Sancionador nº 53560.002085/2017-38.

Ocorrência 28:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 70007 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA
Data Aplicação: 09/03/2015 Valor da Multa: R$ 4.693,01
Número do Processo: PAD n.º 18.329/14 Número do Contrato: 43/2014
Descrição/Justificativa: Aplicar a penalidade de advertência e multa no valor de 0,5% sobre o valor

mensal da contratação, totalizando R$ 4.693,01, por atraso no pagamento de
salários e auxílio-transporte da maioria dos Auxiliares de Serviços Gerais.

Ocorrência 29:

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 240137 - CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDEST
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 21/07/2015 Prazo Final: 10/06/2016
Número do Processo: 01202000074201284 Número do Contrato: 052012
Descrição/Justificativa: Inexecução parcial do contrato. Todas as notificações foram enviadas a empresa

via ofício.

Ocorrência 30:

Tipo Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
UASG Sancionadora: 80006 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6A.REGIAO
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador

Impeditiva: Não
Número do Processo: 059/2013 Número do Contrato: 059/2013
Descrição/Justificativa: A Administração deste Regional decidiu, em desfavor da empresa FUTURA

SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS LTDA pela aplicação da
sanção de MULTA, com suporte no Inc. II  do parágrafo primeiro, combinado
com o Inc. III do parágrafo segundo, ambos da cláusula décima sétima do
instrumento contratual, e no art. 7º da Lei nº 10.520/2001, em razão da demora
em substituir empregado faltoso por ocasião de gozo de licença médica.

Ocorrência 31:

Emitido em: 21/07/2022 09:32 de
CPF: 054.937.883-90      Nome: FLORA DANIELLE RIBEIRO GALVAO DE SA
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Tipo Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
UASG Sancionadora: 80006 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6A.REGIAO
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador

Impeditiva: Não
Número do Processo: 59/2013 Número do Contrato: 59/2013
Descrição/Justificativa: A Diretoria-Geral deste Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região decidiu

pela aplicação da sanção administrativa de multa, no valor de R$ 113,25 (cento
e treze reais e vinte e cinco centavos), com base no Inciso II do parágrafo
primeiro, c/c o Inciso III do parágrafo segundo, ambos da cláusula décima
sétima do instrumento contratual, e no art. 7º da Lei nº 10520/2002, por
descumprimento parcial do contrato.

Ocorrência 32:

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 30001 - TCU-TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO/DF

Impeditiva: Não
Número do Processo: 029.227/2016-0 Número do Contrato: 1/2016- Secex-MA
Descrição/Justificativa: Multa no valor de R$ 4.919,27 (quatro mil, novecentos e dezenove reais e vinte

e sete centavos), com fundamento no disposto na Cláusula Sexta do Termo,
item 6, e no art. 86 da Lei n° 8.666/93.

Ocorrência 33:

Tipo Ocorrência: Suspensão temporária e Impedimento de contratar - Lei 13.303/2016, art. 83,
inc. III

Motivo: Suspensão temporária e Impedimento de contratar - Lei 13.303/2016, art. 83,
inc. III

UASG Sancionadora: 179085 - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 04/10/2019
Data Aplicação: 04/10/2019
Número do Processo: 2019/054 Número do Contrato: PE 2019/003
Descrição/Justificativa: Descumprimento do subitem 8.15 do Edital - Suspensão Temporária de

Participar em Licitação e Impedimento de Contratar com o Banco do Nordeste
pelo Prazo de 02 (dois) meses - DATA INICIAL: 04/10/2019 e DATA FINAL:
03/12/2019.

Ocorrência 34:

Emitido em: 21/07/2022 09:32 de
CPF: 054.937.883-90      Nome: FLORA DANIELLE RIBEIRO GALVAO DE SA
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Tipo Ocorrência: Suspensão temporária e Impedimento de contratar - Lei 13.303/2016, art. 83,
inc. III

Motivo: Suspensão temporária e Impedimento de contratar - Lei 13.303/2016, art. 83,
inc. III

UASG Sancionadora: 179085 - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 16/03/2021
Data Aplicação: 16/03/2021
Número do Processo: 2020/017 Número do Contrato: PE 2019/092
Descrição/Justificativa: Descumprimento do subitem 8.15 do Edital - Prazo Inicial 16/03/2021 e Prazo

Final 15/05/2021.

Ocorrência 35:

Emitido em: 21/07/2022 09:32 de
CPF: 054.937.883-90      Nome: FLORA DANIELLE RIBEIRO GALVAO DE SA

99



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.234.467/0001-82 DUNS®: 678289432
Razão Social: FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI
Nome Fantasia: FUTURA - SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 21/07/2022 09:33 de
CPF: 054.937.883-90      Nome: FLORA DANIELLE RIBEIRO GALVAO DE SA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.234.467/0001-82 DUNS®: 678289432
Razão Social: FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI
Nome Fantasia: FUTURA - SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/07/2022

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 19/12/2022
Código de Controle: 075B12EB5AC8E3FA

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 29/07/2022
Código de Controle: 2022063000012583901314

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 24/12/2022
Código de Controle: 201886222022

Emitido em: 21/07/2022 09:44 de
CPF: 054.937.883-90      Nome: FLORA DANIELLE RIBEIRO GALVAO DE SA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 12/08/2022
Código de Controle: 202212116203

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.234.467/0001-82 DUNS®: 678289432
Razão Social: FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI
Nome Fantasia: FUTURA - SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado - Possui pendência

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: ISENTO
Inscrição Municipal: 1890727

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 11/09/2022
Código de Controle: 2022/139872

Emitido em: 21/07/2022 09:48 de
CPF: 054.937.883-90      Nome: FLORA DANIELLE RIBEIRO GALVAO DE SA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.234.467/0001-82 DUNS®: 678289432
Razão Social: FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI
Nome Fantasia: FUTURA - SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 21/07/2022 09:31 de
CPF: 054.937.883-90      Nome: FLORA DANIELLE RIBEIRO GALVAO DE SA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.234.467/0001-82 DUNS®: 678289432
Razão Social: FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI
Nome Fantasia: FUTURA - SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 01/2021
Exercício Financeiro:
Período: 01/2021 a 12/2021 Validade: 05/2023

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 03/07/2022
Código de Controle: 1498344443

Emitido em: 21/07/2022 09:50 de
CPF: 054.937.883-90      Nome: FLORA DANIELLE RIBEIRO GALVAO DE SA
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COMARCA DE FORTALEZA

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO CEARÁ

(PESSOA JURÍDICA / 1º GRAU / CÍVEL)

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVO EIRELLI - OUTROS,
CNPJ n° 06.234.467/0001-82.

FORTALEZA

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Observações:

Sexta-feira, 3 de Junho de 2022 às 16:34:04

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código:  1498344443



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

23600064491 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

051

2244

FORTALEZA

25 Junho 2019

Nº FCN/REMP

CE2201900059488

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5284873 em 26/06/2019 da Empresa FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI, Nire
23600064491 e protocolo 191195090 - 18/06/2019. Autenticação: EAEA68BE4D43EDCDFDB23A21766D8415F8AC554C. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 19/119.509-0 e o
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

19/119.509-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CE2201900059488

Data

18/06/2019

200.024.594-34 PAULO ARAGAO DE ALMEIDA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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1º ADITIVO ATO CONSTITUTIVO DA 

 FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS – EIRELI 

Página 1 de 4 

 

 
 

Por este instrumento: 

 
 
PAULO ARAGÃO DE ALMEIDA, brasileiro, nascido em 05 de novembro de 1955, natural de 

Fortaleza, Estado do Ceará, casado em comunhão parcial de bens, empresário, portador do 

Registro Geral nº. 2003002035796 – SSP-CE, inscrito no CPF (MF) sob o nº. 200.024.594-34, 

residente e domiciliado na Rua Vilebaldo Aguiar 2200, apartamento 602, Bairro Cocó, na 

cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.192-035, na qualidade de único sócio da FUTURA 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI., com seu contrato de constituição arquivado na 

Junta Comercial do Estado do Ceará, em 09/10/2015, sob o NIRE nº. 23600064491, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 06.234.467/0001-82, com sua sede na Rua Isac Meyer, nº. 125, Bairro Aldeota, 

na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.160-200, resolve alterar o ato constitutivo e o 

faz mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A CLÁUSULA QUARTA do Ato Constitutivo passa a ter a seguinte redação:  

 

''CLÁUSULA QUARTA - DAS ATIVIDADES DA EIRELI 
 

a) Atividades de serviços prestados principalmente de empresas; 

b) Atividades de prestação de serviços de informação; 

c) Agenciamento de profissionais; 

d) Atividades profissionais, científicas e técnicas; 

e) Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo. 

f) Prestação de mão de obra especializada e não especializada; 

g) Locação de mão de obra temporária; 

h) Serviços de locação de monitoramento através de sistema de alarme; 

i) Serviços de locação de veículos; 

j) Transportes rodoviários e transporte de malotes; 

k) Operacionalização e administração de presídio; 

l) Treinamento em desenvolvimento e gerencial; 

m) Curso de aprendizagem, treinamento e desenvolvimento gerencial; 

n) Treinamento de condutores de veículos; 

o) Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 

p) Exploração no ramo de serviços de recursos humanos (recrutamento, seleção, 

contratação, cargos, funções e fluxo de processos), atendimento ao cliente, 

marketing, telemarketing, técnicas de vendas; 

q) Treinamento e desenvolvimento de equipes, qualidade total e informática; 

r) Serviços de organização de eventos empresariais e negócios; 

s) Programas de treinamento do planejamento à execução; 

t) Treinamentos em geral e,  

u) Intermediação financeira e correspondente bancário''. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Decide o titular consolidar o Ato Constitutivo e o faz mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 
 
 
 
 

Junta Comercial do Estado do Ceará
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA 
"FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI 

 

PAULO ARAGÃO DE ALMEIDA, brasileiro, nascido em 05 de novembro de 1955, natural de 

Fortaleza, Estado do Ceará, casado em comunhão parcial de bens, empresário, portador do 

Registro Geral nº. 2003002035796 – SSP-CE, inscrito no CPF (MF) sob o nº. 200.024.594-34, 

residente e domiciliado na Rua Vilebaldo Aguiar 2200, apartamento 602, Bairro Cocó, na 

cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.192-035, na qualidade de único sócio da FUTURA 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI., com seu contrato de constituição arquivado na 

Junta Comercial do Estado do Ceará, em 09/10/2015, sob o NIRE nº. 23600064491, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 06.234.467/0001-82, com sua sede na Rua Isac Meyer, nº. 125, Bairro Aldeota, 

na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.160-200, resolve consolidar o ato 

constitutivo sob as seguintes cláusulas e condições: 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO DA EMPRESA E SEDE 
 

A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada gira sob o nome empresarial de FUTURA 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI, com sua sede na Rua Isac Meyer, nº. 125, Bairro 

Aldeota, na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.160-200. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE DURAÇÃO 
 

O prazo de duração da EIRELI é indeterminado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO CAPITAL DA EMPRESA  
 

O capital totalmente integralizado em moeda corrente do País é de R$ 726.000,00 (setecentos 

e vinte e seis mil reais). 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS ATIVIDADES DA EIRELI 
 

A EIRELI compreende as seguintes atividades: 

 

a) Atividades de serviços prestados principalmente de empresas; 

b) Atividades de prestação de serviços de informação; 

c) Agenciamento de profissionais; 

d) Atividades profissionais, científicas e técnicas; 

e) Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo. 

f) Prestação de mão de obra especializada e não especializada; 

g) Locação de mão de obra temporária; 

h) Serviços de locação de monitoramento através de sistema de alarme; 

i) Serviços de locação de veículos; 

j) Transportes rodoviários e transporte de malotes; 

k) Operacionalização e administração de presídio; 

l) Treinamento em desenvolvimento e gerencial; 

m) Curso de aprendizagem, treinamento e desenvolvimento gerencial; 
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n) Treinamento de condutores de veículos; 

o) Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 

p) Exploração no ramo de serviços de recursos humanos (recrutamento, seleção, 

contratação, cargos, funções e fluxo de processos), atendimento ao cliente, marketing, 

telemarketing, técnicas de vendas; 

q) Treinamento e desenvolvimento de equipes, qualidade total e informática; 

r) Serviços de organização de eventos empresariais e negócios; 

s) Programas de treinamento do planejamento à execução; 

t) Treinamentos em geral e,  

u) Intermediação financeira e correspondente bancário. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO 
 

A administração da EIRELI será exercida por seu titular: PAULO ARAGÃO DE ALMEIDA  com os 

poderes e atribuições de Administrador, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 

atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja em favor de 

terceiros. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ao administrador fica facultado um pró-labore, a ser fixado mediante 

livre deliberação. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido 

de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO EXERCÍCIO ECONÔMICO, LUCROS E PERDAS 
 

O exercício econômico coincidirá com o ano civil, iniciando em 1º. de janeiro, com término em 

31 de dezembro.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No encerramento de cada ano o administrador apresentará as contas 

justificadas de sua administração, o balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis, 

para verificação do estado patrimonial da EIRELI, bem como a apuração dos resultados.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – O lucro apurado no balanço social, após a deliberação do titular, poderá 

ser:  

 

i. Distribuído,  

ii. Retido, no todo ou em parte, em conta de Reserva de Lucros; ou,  

iii. Capitalizado. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Da mesma forma, os prejuízos serão suportados pelo empresário. 

 
PARÁGRAFO QUARTA - A EIRELI poderá levantar balanços intermediários ou intercalares, 

podendo antecipar a distribuição de lucros. 
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Certifico registro sob o nº 5284873 em 26/06/2019 da Empresa FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI, Nire
23600064491 e protocolo 191195090 - 18/06/2019. Autenticação: EAEA68BE4D43EDCDFDB23A21766D8415F8AC554C. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 19/119.509-0 e o
código de segurança zYV4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-
Geral. pág. 5/13



1º ADITIVO ATO CONSTITUTIVO DA 

 FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS – EIRELI 

Página 4 de 4 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DECLARAÇÃO 
 

O titular declara não possuir nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica o foro da Comarca de 

Fortaleza, Estado do Ceará, como o único competente para dirimir qualquer controvérsia 

acerca do presente instrumento.  

 

O titular assina o presente instrumento, em uma única via, para que surta seus jurídicos e 

legais efeitos. 

 

 

 

 

Fortaleza, 12 de junho de 2019. 

 

 

 
PAULO ARAGÃO DE ALMEIDA                                                                     
TITULAR  
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Lenira Cardoso de Alencar Seraine: 23611707368 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS
ADMINISTRATIVOS EIRELI, de nire 2360006449-1 e protocolado sob o número 19/119.509-0 em
18/06/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5284873, em 26/06/2019. O ato foi
deferido digitalmente pelo examinador Évora Máximo De Carvalho. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para
sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

200.024.594-34 PAULO ARAGAO DE ALMEIDA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

200.024.594-34 PAULO ARAGAO DE ALMEIDA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

200.024.594-34 PAULO ARAGAO DE ALMEIDA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

200.024.594-34 PAULO ARAGAO DE ALMEIDA

Fortaleza. Quarta-feira, 26 de Junho de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

EVORA MAXIMO DE CARVALHO746.166.253-87

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

23600064491 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI

223 BALANCO

FORTALEZA

2 Maio 2022

Nº FCN/REMP

CEE2200323607

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Ceará
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

22/060.895-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEE2200323607

Data

02/05/2022

200.024.594-34 PAULO ARAGAO DE ALMEIDA 02/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

028.686.928-42 RICARDO FIDELIS DA CUNHA 02/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Empresa:

C.N.P.J.: 06.234.467/0001-82

Página: 0001FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI

Balanço encerrado em: 31/12/2021

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

2020

31/12/2020

2021

31/12/2021

ATIVO 44.031.785,84 42.551.815,78

ATIVO CIRCULANTE 24.266.410,96 21.797.656,46

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 3.149.179,88 4.295.822,99

CAIXA 20.994,89 67.355,75

BANCOS CONTA MOVIMENTO 48.806,48 486.788,26

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 3.079.378,51 3.741.678,98

CONTAS A RECEBER 20.292.698,90 15.258.242,26

FATURAS A RECEBER DE CLIENTES 15.247.254,88 12.028.574,11

APLICAÇÕES VINCULADAS 5.045.444,02 3.229.668,15

OUTROS CRÉDITOS 824.532,18 2.243.591,21

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 824.532,18 2.243.591,21

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 19.765.374,88 20.754.159,32

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 16.990.412,37 18.005.489,00

CREDITOS COM PESSOAS LIGADAS 16.990.412,37 18.005.489,00

IMOBILIZADO 2.774.962,51 2.748.670,32

BENFEITORIAS EM PROPRIEDADE DE TERCEIROS 335.490,71 335.490,71

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 15.301,69 15.301,69

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 18.935,99 18.935,99

VEÍCULOS 2.660.992,28 2.580.714,85

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL (255.758,16) (201.772,92)

PASSIVO 44.031.785,84 42.551.815,78

PASSIVO CIRCULANTE 16.105.775,04 15.395.234,15

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 3.388.581,93 1.717.437,66

EMPRÉSTIMOS 3.388.581,93 1.717.437,66

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 3.769.447,42 5.925.821,80

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 3.769.447,42 5.925.821,80

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 8.946.931,64 7.751.974,69

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 813.015,56 2.191.925,00

PROVISÕES PARA FÉRIAS E ENCARGOS SOCIAIS 8.062.049,69 5.560.049,69

PARCELAMENTOS DE TRIBUTOS 71.866,39 0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES 814,05 0,00

CONTAS A PAGAR 814,05 0,00

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 14.748.494,83 17.448.852,04

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 14.748.494,83 17.448.852,04

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 14.748.494,83 8.398.901,69

OUTRAS OBRIGAÇÕES 0,00 9.049.950,35

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 13.177.515,97 9.707.729,59

CAPITAL SOCIAL 726.000,00 726.000,00

CAPITAL SUBSCRITO 726.000,00 726.000,00

RESERVAS DE LUCROS 131.681,30 131.681,30

RESERVA LEGAL 131.681,30 131.681,30

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 12.319.834,67 8.850.048,29

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 12.319.834,67 8.850.048,29

_______________________________________
PAULO ARAGÃO DE ALMEIDA
TITULAR E ADMINISTRADOR
CPF: 200.024.594-34

_______________________________________
RICARDO FIDELIS DA CUNHA
Reg. no CRC - CE sob o No. SP1225420T0
CPF: 028.686.928-42          Contador

Junta Comercial do Estado do Ceará
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Empresa: Página: 0002FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI

C.N.P.J.: 06.234.467/0001-82

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

Saldo AtualDescrição

102.439.869,65RECEITA BRUTA

102.439.869,65RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS

(6.876.909,90)DEDUÇÕES

(6.876.909,90)(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS

95.562.959,75RECEITA LÍQUIDA

                                        

(86.494.612,71)CMV

(86.494.612,71)SALÁRIOS E ORDENADOS

9.068.347,04LUCRO BRUTO

                                        

(1.953.552,35)DESPESAS OPERACIONAIS

                                        

(1.953.552,35)DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(439.558,31)RESULTADO FINANCEIRO

6.675.236,38RESULTADO OPERACIONAL

                                        

6.675.236,38RESULTADO ANTES DO IR E CSL

                                        

(2.205.450,00)PROVISÕES PARA IR E CSL

4.469.786,38LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

_______________________________________
PAULO ARAGÃO DE ALMEIDA
TITULAR E ADMINISTRADOR
CPF: 200.024.594-34

_______________________________________
RICARDO FIDELIS DA CUNHA
Reg. no CRC - CE sob o No. SP1225420T0
CPF: 028.686.928-42          Contador

Sistema licenciado para FIDELIS CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA - EPP
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FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI PÁGINA 03

CNPJ Nº 06.234.467/0001-82

MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL RESERVA LEGAL RESERVA DE LUCROS TOTAL

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 726.000,00  131.681,30  7.325.941,89                8.183.623,19     
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 2.524.106,40                2.524.106,40     
LUCROS DISTRIBUIDOS 1.000.000,00-                1.000.000,00-     
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 726.000,00  131.681,30  8.850.048,29                9.707.729,59     
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 4.469.786,38                4.469.786,38     
LUCROS DISTRIBUIDOS 1.000.000,00-                1.000.000,00-     
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 726.000,00  131.681,30  12.319.834,67              13.177.515,97   

Paulo Aragão de Almeida
Titular e Administrador
CPF nº 200.024.597-34

Ricardo Fidelis da Cunha
Contador
CPF nº 028.686.928-42
CRC SP-1225452/0-T-O
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Página: 0004

C.N.P.J.:

01/01/2021 - 31/12/2021

06.234.467/0001-82

Empresa:

31 DE DEZEMBRO DE 2021

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM

FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI

Período:

ATIVIDADES OPERACIONAIS

Resultado do período 4.469.786,38

Depreciação e amortização 53.985,24

LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GIRO 4.523.771,62

(Aumento) Redução em contas a receber (5.034.456,64)

(Aumento) Redução dos tributos  compensar 1.419.059,03

(Aumento) Redução em transações com pessoas ligadas 1.320.430,26

(Aumento) Redução nos depósitos judiciais (305.353,63)

(Aumento) Redução em empréstimos 1.671.144,27

(Aumento) Redução em obrigações tributarias (2.156.374,38)

(Aumento) Redução em provisão de férias e encargos 2.502.000,00

(Aumento) Redução em obrigações sociais (1.378.909,44)

(Aumento) Redução em outras contas a pagar 814,05

Aumento (Redução) em Parcelamento Pert 71.866,39

(Aumento) Redução em obrigações tributarias 6.349.593,14

(Aumento) Redução em outras obrigações a longo prazo (9.049.950,35)

CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES (66.365,68)

FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS (66.365,68)

CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (66.365,68)

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Compras de imobilizado (80.277,43)

CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (80.277,43)

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Pagamentos de lucros e dividendos (1.000.000,00)

CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS (1.000.000,00)

Redução nas Disponibilidades (1.146.643,11)

DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 4.295.822,99

DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 3.149.179,88

_______________________________________ _______________________________________

PAULO ARAGÃO DE ALMEIDA RICARDO FIDELIS DA CUNHA

TITULAR E ADMINISTRADOR Reg. no CRC - CE sob o No. SP1225420T0

CPF: 200.024.594-34 CPF: 028.686.928-42          Contador
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Empresa:

Inscrição:

Período:

06.234.467/0001-82

01/01/2021 - 31/12/2021

Página: 0005FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2021

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 24.266.410,96 + 16.990.412,372 + 69 2,56

16.105.775,04 + 0,00150 + 503

Índice de Liquidez Corrente 24.266.410,962 1,51

16.105.775,04150

Índice de Liquidez Seca 24.266.410,96 - 0,002 - 53 1,51

16.105.775,04150

Índice de Solvência Geral 44.031.785,841 1,43

16.105.775,04 + 14.748.494,83150 + 503

Índice de Capital de 16.105.775,04 + 14.748.494,83150 + 503 2,34

Terceiros 13.177.515,97242

Índice de Endividamento 16.105.775,04 + 14.748.494,83150 + 503 0,70

Geral 44.031.785,841

Índice de Endividamento 16.105.775,04150 1,22

Corrente 13.177.515,97 + 0,00242 + 663

Índice de Dívida a Curto 16.105.775,04150 1,09

Prazo 14.748.494,83503

Grau de Endividamento 16.105.775,04 + 14.748.494,83150 + 503 0,70

44.031.785,841

Índice de Capital Próprio s/ 13.177.515,97Patrimônio Líquido 0,30

Passivo Total 44.031.785,84Passivo Total

______________________________________________________________________________

RICARDO FIDELIS DA CUNHAPAULO ARAGÃO DE ALMEIDA

Reg. no CRC - CE sob o No. SP1225420T0TITULAR E ADMINISTRADOR

CPF: 028.686.928-42          ContadorCPF: 200.024.594-34
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NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS  
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E  2020 

FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI 

 

 
 
1. CONTEXTO OPERACIONAL 

 
 
A FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI, é uma sociedade limitada, com sede na 
cidade de Fortaleza.  A sociedade iniciou suas atividades em maio de 2004. 
 
A entidade tem como principal objeto a prestação de serviços de agenciamento de mão de obra, 
terceirização de serviços de qualquer natureza, locação de mão de obra, recrutamento, seleção 
e treinamento de pessoal. 
 
2. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

 
As Demonstrações Financeiras da FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI, relativas 
ao período compreendido entre 1º de janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 2021, apresentam 
adequadamente a posição patrimonial e financeira, o desempenho e os fluxos de caixa da 
entidade, com observância aos Princípios de Contabilidade e foram elaboradas em 
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC), as quais abrangem a Legislação Societária, os Pronunciamentos, 
as Orientações e as Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 
 
As demonstrações contábeis foram elaboradas segundo o regime de competência e estão 
apresentadas em real, a moeda nacional brasileira. 
 
3. PRINCIPAIS PRÁTICAS E ESTIMATIVAS  

 
3.1. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

 
Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e 
investimentos temporários que possam ser sacados a qualquer momento com riscos 
insignificativos de alterações de valor. 

 
3.2. CONTAS A RECEBER DE CLIENTES 

 
São reconhecidos pelo valor da transação.  Uma provisão para créditos de liquidação 
duvidosa é constituída quando existe uma evidência objetiva de que a entidade não 
receberá todos os valores devidos de acordo com os valores originais das contas a receber.  
 
3.3. IMOBILIZADO 
 
Os itens do imobilizado são demonstrados ao custo histórico de aquisição menos o valor da 
depreciação e de qualquer perda não recuperável acumulada.  O custo histórico inclui os 
gastos diretamente atribuíveis necessários para preparar o ativo para o uso pretendido pela 
administração. 

 
A empresa inclui no valor contábil de um item do imobilizado o custo de peças de reposição 
somente quando for provável que este custo lhe proporcione futuros benefícios 
econômicos.  O valor contábil das peças substituídas é baixado e todos os outros reparos e 
manutenções são contabilizados como despesas do exercício, quando incorridos. 
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NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS  
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E  2020 

FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI 

 

 
A depreciação é calculada com base no método linear para alocação de custos menos o valor 
residual durante a vida útil que é estimada como segue: 
 

a) Veículos – 5 anos 
b) Equipamentos de informática – 5 anos 
c) Móveis e utensílios -10% 

 
Os valores residuais, a vida útil e os métodos de depreciação dos ativos são revisados e 
ajustados, se necessário, quando existir uma indicação de mudança significativa desde a 
última data de balanço. 

 
O valor contábil de um ativo é imediatamente baixado para seu valor recuperável se o valor 
contábil do ativo for maior que seu valor recuperável estimado. 

 
Os ganhos e as perdas em alienações são determinados pela comparação do valor de venda 
com o valor contábil e são reconhecidos na demonstração do resultado. 

 
3.4. EMPRÉSTIMOS 

 
Os empréstimos são inicialmente reconhecidos pelo valor da transação e posteriormente 
demonstrados pelo custo amortizado. 

 
As despesas com juros são reconhecidas com base no método de taxa de juros efetiva ao 
longo do prazo do empréstimo de tal forma que na data do vencimento o saldo contábil 
corresponde ao valor devido. Os juros são incluídos em despesas financeiras. 

 
Os empréstimos são classificados no passivo circulante, a menos que a empresa tenha um 
direito incondicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após a 
data do balanço. 

 
3.5. FORNECEDORES 

 
As contas a pagar aos fornecedores são inicialmente reconhecidas pelo valor justo e, 
posteriormente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa de juros 
efetiva. 

 
3.6. PROVISÕES 

 
As provisões são reconhecidas quando:  

 
a) A empresa tem uma obrigação presente ou não formalizado como resultado de 

eventos passados 
b) É provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação 

e  
c) O valor possa ser estimado com segurança. 
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NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS  
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E  2020 

FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI 

 

 
3.7. CONTINGÊNCIAS PASSIVAS 
 
A entidade não tem, até a presente data, quaisquer reclamatórias trabalhistas, fiscais, cíveis 
ou previdenciárias, que possam gerar perdas financeiras, que, de forma significativa, afetem 
as demonstrações contábeis, bem como as operações da sociedade. 
 
3.8. RECONHECIMENTO DA RECEITA 
 
A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela prestação 
de serviços no curso normal das atividades da sociedade.  

 
A receita é apresentada líquida de impostos, devoluções, abatimentos e descontos. O 
montante de receitas brutas é equivalente ao valor das faturas fiscais emitidas. A 
Companhia reconhece a receita quando: 

 
a) o valor da receita pode ser mensurado com segurança;  
b) é provável que benefícios econômicos futuros fluam para a Companhia; e  
c) critérios específicos tenham sido atendidos para cada uma das atividades da 

Companhia. 
 

3.9. IMPAIRMENT – PERDAS POR DESVALORIZAÇÃO 
 

A Administração revisa anualmente o valor contábil liquido dos ativos com o objetivo de 
avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, 
que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável.  

 
Quando estas evidenciam são identificadas, e o valor contábil líquido excede o valor 
recuperável, é constituída provisão para deterioração ajustando o valor contábil líquido ao 
valor recuperável. 

 
A entidade efetuou testes de “impairment” em seus ativos e não identificou perdas neste 
sentido. 

 
3.10. AJUSTE A VALOR PRESENTE DE ATIVOS E PASSIVOS 

 
Os ativos e passivos monetários de longo prazo são atualizados monetariamente e, 
portanto, estão ajustados pelo seu valor presente.  

 
O ajuste a valor presente de ativos e passivos monetários de curto prazo é calculado, e 
somente registrado, se considerado relevante em relação às demonstrações financeiras 
tomadas em conjunto.  

 
Para fins de registro e determinação de relevância, o ajuste a valor presente é calculado 
levando em consideração os fluxos de caixa contratuais e a taxa de juros explícita e,em 
certos casos, implícita, dos respectivos ativos e passivos.  

 
Com base nas análises efetuadas e na melhor estimativa da Administração, a Companhia 
concluiu que o ajuste a valor presente de ativos e passivos monetários circulantes é 
irrelevante em relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto e, desta forma, 
não registrou nenhum ajuste. 
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NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS  
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E  2020 

FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI 

 

 
 

3.11. GESTÃO DE RISCOS FINANCEIROS 
 

Os principais fatores de riscos que a Empresa está exposta refletem aspectos estratégico-
operacionais e econômico-financeiros.  

 
Os riscos estratégicos operacionais, tais como comportamento de demanda, concorrência e 
mudanças relevantes no contexto do segmento, são analisadas, planejadas 
estrategicamente e tratadas no modelo de gestão da Empresa. Já os riscos econômico-
financeiros, são pautados pelo comportamento de variáveis econômicas, taxas de juros, 
entre outros fatores externos.  

 
Tais riscos são geridos por meio de políticas de acompanhamento e monitoramento 
determinadas pela Administração.  

 
A Empresa possui uma política sólida e conservadora de gestão de recursos, instrumentos e 
riscos financeiros, geridas pela Administração. 

 
A política desenvolvida tem como firme propósito preservar a liquidez, a solidez e garantir 
recursos financeiros para o desenvolvimento sustentável dos negócios da empresa. 

 
3.12. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 

 
As despesas fiscais do período compreendem o imposto de renda e a contribuição social 
sobre o lucro e são reconhecidos na demonstração do resultado, exceto na proporção em 
que estiverem relacionados a itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido. 

 
Os encargos do imposto de renda e da contribuição social são calculados com base nas leis 
tributárias em vigor, na data do balanço. 

 
O imposto de renda e a contribuição social diferidos são reconhecidos sobre diferenças 
entre as bases fiscais de ativos e passivos e seus valores contábeis nas demonstrações 
financeiras, ou de prejuízos ou créditos fiscais não utilizados.  

 
3.13. RECEITAS FINANCEIRAS 
 
A receita financeira é reconhecida conforme o prazo decorrido, usando o método da taxa 
de juros efetiva, e é reconhecida à medida que há expectativa de realização. 

3.14. DEMAIS RECEITAS E DESPESAS 
 

As demais receitas e despesas são apropriadas ao resultado de acordo com o regime 
contábil de competência de exercícios. 

3.15. DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
 

A distribuição de lucros aos cotistas é reconhecida como passivo nas demonstrações 
financeiras, no período em que a distribuição é aprovada por eles. 
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NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS  
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E  2020 

FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI 

 

3.16. CAPITAL SOCIAL 
 

O capital social é de R$ 726.000,00, representado por 726.000 quotas de valor nominal de 
R$ 1,00 cada, e foi subscrito integralizado em moeda corrente do País. 

 
3.17. RESERVA LEGAL 

 
É constituída como destinação de 5% do lucro líquido do exercício e não poderá exceder a 
20% do capital social. A Reserva tem por fim assegurar a integridade do capital social e 
somente poderá ser utilizada para compensar prejuízos contábeis ou aumentar o capital 
social. 

 
3.18. EVENTOS SUBSEQUENTES 

 
Não ocorreram até a presente data quaisquer outros eventos que pudessem alterar de 
forma significativa as demonstrações contábeis, bem como as operações da Companhia. 
 

 
 

Fortaleza, 20 de abril de 2022. 
 
 
 
 
PAULO ARAGÃO DE ALMEIDA 
TITULAR E ADMINISTRADOR 
CPF Nº 200.024.597-34 
 
 
 
 
RICARDO FIDELIS DA CUNHA 
CONTADOR 
CPF Nº 028.686.928-42 
CRC SP-1225452/0-T-O 
 
 

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5793398 em 03/05/2022 da Empresa FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI, CNPJ
06234467000182 e protocolo 220608954 - 03/05/2022. Autenticação: FAFFAE8EDD76F02137A8C2CBCCD7778CF4ABDB2A. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/060.895-4 e o
código de segurança QjdD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-
Geral. pág. 12/15



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

22/060.895-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEE2200323607

Data

02/05/2022

200.024.594-34 PAULO ARAGAO DE ALMEIDA 02/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

028.686.928-42 RICARDO FIDELIS DA CUNHA 02/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5793398 em 03/05/2022 da Empresa FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI, CNPJ
06234467000182 e protocolo 220608954 - 03/05/2022. Autenticação: FAFFAE8EDD76F02137A8C2CBCCD7778CF4ABDB2A. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/060.895-4 e o
código de segurança QjdD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-
Geral. pág. 13/15



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 22/060.895-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS
ADMINISTRATIVOS EIRELI, de CNPJ 06.234.467/0001-82 e protocolado sob o número 22/060.895-4 em
03/05/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5793398, em 03/05/2022. O ato foi deferido
eletronicamente pelo examinador Tacia Maciel Peixoto Monteiro.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

028.686.928-42 RICARDO FIDELIS DA CUNHA 02/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

200.024.594-34 PAULO ARAGAO DE ALMEIDA 02/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

200.024.594-34 PAULO ARAGAO DE ALMEIDA 02/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

028.686.928-42 RICARDO FIDELIS DA CUNHA 02/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 03/05/2022

Documento assinado eletronicamente por Tacia Maciel Peixoto Monteiro, Servidor(a) Público(a), em
03/05/2022, às 16:00.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5793398 em 03/05/2022 da Empresa FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI, CNPJ
06234467000182 e protocolo 220608954 - 03/05/2022. Autenticação: FAFFAE8EDD76F02137A8C2CBCCD7778CF4ABDB2A. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/060.895-4 e o
código de segurança QjdD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-
Geral. pág. 14/15



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza. terça-feira, 03 de maio de 2022

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5793398 em 03/05/2022 da Empresa FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI, CNPJ
06234467000182 e protocolo 220608954 - 03/05/2022. Autenticação: FAFFAE8EDD76F02137A8C2CBCCD7778CF4ABDB2A. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/060.895-4 e o
código de segurança QjdD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-
Geral. pág. 15/15





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 06.234.467/0001-82
Certidão nº: 20560735/2022
Expedição: 30/06/2022, às 11:40:11
Validade: 27/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.234.467/0001-82,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 21/07/2022 11:39:32 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI 
CNPJ: 06.234.467/0001-82 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



21/07/2022 11:44 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=06.234.467%2F0001-82&colunasSelecionadas=linkDet… 1/1

Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

06.234.467/0001-82

Data da consulta: 21/07/2022 10:48:39

Data da última atualização: 20/07/2022 18:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


21/07/2022 11:45 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=20002459434&colunasSelecionadas=linkDetalhament… 1/1

Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

20002459434

Data da consulta: 21/07/2022 10:48:39

Data da última atualização: 20/07/2022 18:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/07/2022 às 11:56) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 200.024.594-34.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62D9.6908.8E97.E368 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 21/07/2022 as 11:56:08 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=62D9.6908.8E97.E368&cpfCnpj=20002459434


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: PAULO ARAGAO DE ALMEIDA 
 
CPF/CNPJ: 200.024.594-34 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:46:24 do dia 21/07/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: SS5I210722114624 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS 
EIRELI 
 
CPF/CNPJ: 06.234.467/0001-82 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:43:18 do dia 21/07/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 965I210722114318 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Dados do Fornecedor

Razão Social: FUTURA SERVICOS
CNPJ: 06.234.467/0001-82

Relatório
Calculadora Financeira

Liquidez Geral

1,34

Liquidez Corrente

1,51

Solvência Geral

1,43

Patrimônio Líquido Capital Social

R$ 13.177.515,97 R$ 726.000,00

Dados Contábeis

Ativo Circulante: R$ 24.266.410,96

Realizável a Longo Prazo: R$ 16.990.412,37

Ativo Total: R$ 44.031.785,84

Passivo Circulante: R$ 16.105.775,04

Passivo Não Circulante: R$ 14.748.494,83

Emitido em 21/07/2022 às 10:55

A veracidade das informações deve ser conferida conforme os dados que constam no Balanço Patrimonial
apresentado pelo fornecedor no SICAF.



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

06.234.467/0001-82
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/05/2004


 
NOME EMPRESARIAL

FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FUTURA - SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras

71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho

71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

84.23-0-00 - Justiça

85.99-6-01 - Formação de condutores

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári


 
LOGRADOURO

R ISAC MEYER 

NÚMERO

125 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

60.160-200	

BAIRRO/DISTRITO

ALDEOTA 

MUNICÍPIO

FORTALEZA 

UF

CE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

FUTURASERVICO@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(85) 3048-8400/ (85) 3023-5624


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)




*****

 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

05/05/2004


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/04/2022 às 16:01:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



08/02/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

1/1

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
 189072-7

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA INÍCIO ATIVIDADE NO
MUNICÍPIO

 05/05/2004

NOME / RAZÃO SOCIAL
 FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI

CPF/CNPJ
 06.234.467/0001-82

NOME DE FANTASIA
 FUTURA SERV PROFISSIONAIS ADMINISTRATI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL / OCUPAÇÃO
 781080002 - SELEÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS / OCUPAÇÕES
 783020001 - FORNECIMENTO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS

 781080003 - AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
 213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

TIPO DE ESTABELECIMENTO
 MATRIZ

LOGRADOURO
 R ISAAC MEYER, 125

COMPLEMENTO
 ****

BAIRRO
 ALDEOTA

CEP
 60160-200

MUNICÍPIO
 FORTALEZA

UF
 CE

SITUAÇÃO CADASTRAL
 ATIVA

REGIME DE TRIBUTAÇÃO
 NORMAL

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO
 NÃO

OPTANTE DO SIMEI
 NÃO

OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL
 NÃO DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES / SIMEI

 
DATA DE CADASTRO NA SEFIN

 12/05/2004

EMITIDO VIA INTERNET EM 08/02/2019 ÀS 15:31:15
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



1

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE

CERTIDÃO DE RCA Nº 0306/2022

Folha 1 /

Certificamos, para os devidos fins e em atenção à Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, que a
empresa abaixo identificada encontra-se devidamente habilitada neste CRA-CE. Certificamos, ainda, que a empresa
citada tem executado os serviços relativos ao seu objeto social, de acordo com a Lei nº 4.769/65 e o Decreto nº
61.934/67, conforme consta na Certidão e comprovados pelo ATESTADO anexo,  fornecido pela Contratante,
afirmando que os serviços foram realizados a contento.

VALIDADE ATÉ 08/09/2022

Razão Social: FUTURA - SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI
Endereço: Rua Isac Meyer, 125 - Aldeota

FORTALEZA/CECidade:
PJ-1575

Resp. Técnico : SAMUEL ARAGÃO DE ALMEIDA CAVALCANTE

12624CRA-CE:

CNPJ: 06.234.467/0001-82

Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão público ou privado, resguardando-nos de qualquer ato
ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a falsidade do aludido ATESTADO.

Reg CRA-CE :

Contratante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE 36 TELEFONISTAS.

Nº RCA: 4616/2016 Data da Emissão: 07/01/2016

Data Inicial: 01/07/2009
30/06/2010Data Final:

Valor Global: 39.002,53
Nº do Contrato: 2009/056
Serviços averbados,
nesta Certidão, por este
CRA-CE

R$

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br

Código de verificação: cb96af70
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.br/servicos-publicos
Data da Emissão: Fortaleza/CE 08/03/2022
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE

CERTIDÃO DE RCA Nº 0307/2022

Folha 1 /

Certificamos, para os devidos fins e em atenção à Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, que a
empresa abaixo identificada encontra-se devidamente habilitada neste CRA-CE. Certificamos, ainda, que a empresa
citada tem executado os serviços relativos ao seu objeto social, de acordo com a Lei nº 4.769/65 e o Decreto nº
61.934/67, conforme consta na Certidão e comprovados pelo ATESTADO anexo,  fornecido pela Contratante,
afirmando que os serviços foram realizados a contento.

VALIDADE ATÉ 08/09/2022

Razão Social: FUTURA - SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI
Endereço: Rua Isac Meyer, 125 - Aldeota

FORTALEZA/CECidade:
PJ-1575

Resp. Técnico : SAMUEL ARAGÃO DE ALMEIDA CAVALCANTE

12624CRA-CE:

CNPJ: 06.234.467/0001-82

Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão público ou privado, resguardando-nos de qualquer ato
ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a falsidade do aludido ATESTADO.

Reg CRA-CE :

Contratante: SECRETARIA DO TURISMO-SETUR

LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE: 03 AUXILIAR OPERACIONAL SERVIÇOS DIVERSOS;
08 ASSISTENTE DE APOIO A GESTÃO; 03 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
OPERACIONAL; 08 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO; 07 ASSISTENTE TÉCNICO I; 08
TECNICO ADMINISTRATIVO III; 01 ASSESSOR TÉCNICO I; 03 ELETRICISTA; 02
ENCANADOR/BOMBEIRO; 02 TÉCNICO EM ELETROTÉCNICO.

Nº RCA: 5070/2016 Data da Emissão: 11/08/2016

Data Inicial: 30/08/2013
30/08/2014Data Final:

Valor Global: 2.002.169,76
Nº do Contrato: 26/2013
Serviços averbados,
nesta Certidão, por este
CRA-CE

R$

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br

Código de verificação: 9ad6f01e
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.br/servicos-publicos
Data da Emissão: Fortaleza/CE 08/03/2022
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE

CERTIDÃO DE RCA Nº 0310/2022

Folha 1 /

Certificamos, para os devidos fins e em atenção à Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, que a
empresa abaixo identificada encontra-se devidamente habilitada neste CRA-CE. Certificamos, ainda, que a empresa
citada tem executado os serviços relativos ao seu objeto social, de acordo com a Lei nº 4.769/65 e o Decreto nº
61.934/67, conforme consta na Certidão e comprovados pelo ATESTADO anexo,  fornecido pela Contratante,
afirmando que os serviços foram realizados a contento.

VALIDADE ATÉ 08/09/2022

Razão Social: FUTURA - SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI
Endereço: Rua Isac Meyer, 125 - Aldeota

FORTALEZA/CECidade:
PJ-1575

Resp. Técnico : SAMUEL ARAGÃO DE ALMEIDA CAVALCANTE

12624CRA-CE:

CNPJ: 06.234.467/0001-82

Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão público ou privado, resguardando-nos de qualquer ato
ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a falsidade do aludido ATESTADO.

Reg CRA-CE :

Contratante: COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTACAO DO CEARA ZPE
CEARA

LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE: 02 ADMINISTRADOR II; 01 ASSESSOR DE
DIRETORIA; 16 AUXILIAR TÉCNICO I; 01 ALMOXARIFE; 16. SUP. DE EQUIPE DE APOIO
A GESTÃO; 12 APOIO ADMINISTRATIVO ESPECIALIZADO; 18 OPERADOR DE
LOGISTICA.

Nº RCA: 5071/2016 Data da Emissão: 11/08/2016

Data Inicial: 26/08/2014
26/09/2015Data Final:

Valor Global: 3.348.251,40
Nº do Contrato: 009/2014
Serviços averbados,
nesta Certidão, por este
CRA-CE

R$

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br

Código de verificação: 20a0a542
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.br/servicos-publicos
Data da Emissão: Fortaleza/CE 08/03/2022























































 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C210000007611 e visualize a certidão)

21/003.931-1
Página 1 de 2

Nome Empresarial: FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA)

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

2360006449-1 06.234.467/0001-82 05/05/2004 05/05/2004

Endereço Completo:

RUA ISAC MEYER 125    -  BAIRRO ALDEOTA  CEP 60160-200  -  FORTALEZA/CE

Objeto Social: 

ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE DE EMPRESAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE
INFORMACAO, AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS PREPARACAO
DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO. PRESTACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA E NAO ESPECIALIZADA LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA, SERVICOS DE LOCACAO DE
MONITORAMENTO ATRAVES DE SISTEMA DE ALARME, SERVICOS DE LOCACAO DE VEICULOS TRANSPORTES
RODOVIARIOS E TRANSPORTE DE MALOTES OPERACIONALIZACAO E ADMINISTRACAO DE PRESIDIO TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO E GERENCIAL, CURSO DE APRENDIZAGEM, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO GERENCIAL,
TREINAMENTO DE CONDUTORES DE VEICULOS FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS
EXPLORACAO NO RAMO DE SERVICOS DE RECURSOS HUMANOS RECRUTAMENTO, SELECAO, CONTRATACAO, CARGOS,
FUNCOES E FLUXO DE PROCESSOS, ATENDIMENTO AO CLIENTE, MARKETING, TELE-MARKETING, TECNICAS DE VENDAS
TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EQUIPES, QUALIDADE TOTAL E INFORMATICA SERVICOS DE ORGANIZACAO DE
EVENTOS EMPRESARIAIS E NEGOCIOS PROGRAMAS DE TREINAMENTO DO PLANEJAMENTO A EXECUCAO
TREINAMENTOS E, INTERMEDIACAO FINANCEIRA E CORRESPONDENTE BANCARIO.

Capital Social: R$ 726.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
SETECENTOS E VINTE E SEIS MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 726.000,00 INDETERMINADO
SETECENTOS E VINTE E SEIS MIL REAIS

Titular/Administrador

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Função

200.024.594-34 PAULO ARAGAO DE ALMEIDA xxxxxxx TITULAR / ADMINISTRADOR

Status: TRANSFORMADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 09/07/2020 Número: 5435702

Ato 223  - BALANCO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS 
ADMINISTRATIVOS LTDA

2320101995-6 23600064491 xx TRANSFORMACAO



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C210000007611 e visualize a certidão)

21/003.931-1
Página 2 de 2

Nome Empresarial: FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA)

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Fortaleza, 07 de Janeiro de 2021 08:29



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C190000674760 e visualize a certidão)

19/220.582-0
Página 1 de 2

Nome Empresarial: FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA)

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

2360006449-1 06.234.467/0001-82 05/05/2004 05/05/2004

Endereço Completo:

RUA ISAC MEYER 125    -  BAIRRO ALDEOTA  CEP 60160-200  -  FORTALEZA/CE

Objeto Social: 

ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE DE EMPRESAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE
INFORMACAO, AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS PREPARACAO
DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO. PRESTACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA E NAO ESPECIALIZADA LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA, SERVICOS DE LOCACAO DE
MONITORAMENTO ATRAVES DE SISTEMA DE ALARME, SERVICOS DE LOCACAO DE VEICULOS TRANSPORTES
RODOVIARIOS E TRANSPORTE DE MALOTES OPERACIONALIZACAO E ADMINISTRACAO DE PRESIDIO TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO E GERENCIAL, CURSO DE APRENDIZAGEM, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO GERENCIAL,
TREINAMENTO DE CONDUTORES DE VEICULOS FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS
EXPLORACAO NO RAMO DE SERVICOS DE RECURSOS HUMANOS RECRUTAMENTO, SELECAO, CONTRATACAO, CARGOS,
FUNCOES E FLUXO DE PROCESSOS, ATENDIMENTO AO CLIENTE, MARKETING, TELE-MARKETING, TECNICAS DE VENDAS
TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EQUIPES, QUALIDADE TOTAL E INFORMATICA SERVICOS DE ORGANIZACAO DE
EVENTOS EMPRESARIAIS E NEGOCIOS PROGRAMAS DE TREINAMENTO DO PLANEJAMENTO A EXECUCAO
TREINAMENTOS E, INTERMEDIACAO FINANCEIRA E CORRESPONDENTE BANCARIO.

Capital Social: R$ 726.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
SETECENTOS E VINTE E SEIS MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 726.000,00 INDETERMINADO
SETECENTOS E VINTE E SEIS MIL REAIS

Titular/Administrador

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Função

200.024.594-34 PAULO ARAGAO DE ALMEIDA xxxxxxx TITULAR / ADMINISTRADOR

Status: TRANSFORMADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 26/06/2019 Número: 5284873

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2244  - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS 
ADMINISTRATIVOS LTDA

2320101995-6 23600064491 xx TRANSFORMACAO



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C190000674760 e visualize a certidão)

19/220.582-0
Página 2 de 2

Nome Empresarial: FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA)

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Fortaleza, 03 de Dezembro de 2019 14:08



SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão Nº 2022/156545

Endereço: R ISAAC MEYER 125 **** ALDEOTA CEP 60160-200

CPF/CNPJ: 06.234.467/0001-82

Nome ou Razão Social: FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI

Fortaleza, 30 de Junho de 2022 (11:37:21)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 28/09/2022

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202213647369



Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição
Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

06234467000182

RAZÃO SOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da
 Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico,
para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda
Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima
 identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta
certidão.



EMITIDA VIA INTERNET EM 30/06/2022 ÀS 11:31:06


VÁLIDA ATÉ 29/08/2022
A
autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet,
no endereço

www.sefaz.ce.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI
CNPJ: 06.234.467/0001-82 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:34:53 do dia 30/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/12/2022.
Código de controle da certidão: 7695.5519.5EF6.955E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.234.467/0001-82
Razão Social:FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS LTDA
Endereço: R ISAC MEYER 125 / ALDEOTA / FORTALEZA / CE / 60160-200



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/06/2022 a 29/07/2022



Certificação Número: 2022063000520999817959

Informação obtida em 30/06/2022 11:20:40

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 06.234.467/0001-82
Certidão nº: 20560735/2022
Expedição: 30/06/2022, às 11:40:11
Validade: 27/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.234.467/0001-82,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br























FICHA DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS (FIC) - CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS

Coordenadoria de Administração Tributária
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

Célula de Gestão do ISSQN

REQUER:

CONTRIBUINTE:
Inscrição

Nome ou razão social

RESPONSÁVEL CONTÁBIL (Preencher se o requerente for pessoa jurídica)

Fortaleza, ____ de ___________________ de ________, ___________________________________________________
Assinatura do responsável

(Igual ao documento de identificação)

RESPONSÁVEL LEGAL DA PESSOA JURÍDICA
Nome QualificaçãoCPF

CPF/CNPJ Início da atividade na RFB Substituto tributário

Sim Não

Endereço

Código de atividade Atividade principal

Código de atividade Atividade secundária

Código de atividade Atividade secundária

Espécie de contribuinte/ responsável

1 - Empresa
2 - Autônomo
3 - Substituto

4 - Equiparada a empresa
5 - Responsável
6 - De outro Município

Tipo de tributação

1 - Receita
2 - Estimativa
3 - Profissional

4 - Primário
5 - Médio
6 - Superior

7 - Motorista
8 - Nenhum

CRC CNPJ/CPF

Nome ou Razão Social

SÓCIOS

Este documento deverá ser assinado pela pessoa física responsável perante o CBPS ou por seu preposto.

Assumo inteira responsabilidade pela declaração prestada nesta ficha.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

Coordenadoria de Administração Tributária - Célula de Gestão do ISSQN
Rua General Bezerril, 755 - Centro - CEP: 60055-100 - Fortaleza - Ceará

(85) 3254.4791 (Plantão Fiscal) (85) 3105.1253 - NIP (Consulta processual)

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS DE FORTALEZA

CEP

Inscrição de ISS Reativação da inscrição de ISS

Alteração de dados cadastrais do ISS
(Informar no campo informações complementares o tipo
de alteração)

Email (preenchimento obrigatório e em letra de forma)

CNPJ/CPF Nome

CNPJ/CPF Nome

CNPJ/CPF Nome

CNPJ/CPF Nome

CNPJ/CPF Nome

Telefone(s)

Baixa de inscrição do ISS



DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

Ficha de inscrição cadastral (FIC); Ficha do cadastro único de pessoas
do município (FICAPE); e

Inscrição de ISS

- Caso seja necessário, poderá a autoridade responsável pela análise da solicitação exigir outros documentos para complementar a instrução do processo. A au-
sência de qualquer um dos documentos acima relacionados poderá inviabilizar a análise do pedido ora formulado com o seu consequente arquivamento.

- Os documentos acima relacionados podem ser entregues em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais e autenticados por servidor da Secretaria
Municipal das Finanças, ou cópias autenticadas na ausência dos originais.
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Fundamentação legal: Regulamento do Código Tributário do Município de Fortaleza - Decreto nº 13.716, de 22/12/2015.

Para pessoa jurídica ou equiparada, com inscrição no CNPJ:
Ato constitutivo (Lei; contrato social com aditivos ou aditivo consolidado; estatu-
to com ata da eleição da diretoria atual) devidamente registrado;

Comprovante de inscrição no CNPJ;

Comprovante de endereço atualizado da empresa;

Documento de propriedade do imóvel (matrícula do cartório de registro de imó-
vel, escritura pública ou contrato de compra e venda) ou, se for o caso, contrato
de locação;

Documento oficial de identificação com foto (RG, habilitação, passaporte, identi-
dade profissional, etc), comprovante de inscrição no CPF e comprovante de en-
dereço atualizado dos sócios e representante legal;

Alvará de funcionamento ou consulta prévia da adequabilidade aprovada;

Carteira de identidade profissional (CRC, CREA, CREMEC, etc), comprovante de
inscrição no CPF e comprovante de endereço atualizado do responsável contábil,
se pessoa física;

Certidão de regularidade profissional emitida pelo CRC Ceará e/ou inscrição se-
cundária do CRC-CE em caso de responsável contábil no CRC  de outro estado.

Comprovante de inscrição no CNPJ, ato constitutivo, e comprovante de endereço
atualizado do responsável contábil, se pessoa jurídica;

Carteira de trabalho onde conste o vinculo do responsável contábil, se funcioná-
rio da empresa;

Comprovante de endereço atualizado do responsável contábil, caso resida fora
do município de Fortaleza;

Comprovante de consulta do Quadro de Sócios e Administradores (QSA) cadas-
trado na Receita Federal do Brasil, atualizado;

Contrato de prestação de serviço de escritório virtual ou de incubadora de star-
tups, se for o caso;

Para pessoa física equiparada a pessoa jurídica:

Documento oficial de identificação com foto do requerente (RG, habilitação, pas-
saporte, identidade profissional, etc);
Comprovante de inscrição no CPF do requerente;

Comprovante de endereço atualizado do requerente;

Ato de nomeação.

Documento de propriedade do imóvel (matrícula do cartório de registro de imó-
vel, escritura pública ou contrato de compra e venda) ou, se for o caso, contrato
de locação;

Para Microempreendedor Individual:

Certificado do Micro Empreendedor Individual (MEI);

Comprovante de endereço atualizado do requerente.

Comprovante de inscrição no CNPJ;

Documento oficial de identificação com foto (RG, habilitação, passaporte, identi-
dade profissional, etc) e comprovante de inscrição no CPF do requerente;

Para profissional autônomo:

Carteira de identidade profissional (CRC, CREA, CREMEC, etc), caso não possua
informar no requerimento.

Documento oficial de identificação com foto do requerente (RG, habilitação, pas-
saporte, identidade profissional, etc);
Comprovante de inscrição no CPF do requerente;

Comprovante de endereço atualizado do requerente;

Observações:
Se o pedido se refira à alteração consignada no ato constitutivo, juntar cópia do ato
comprobatório dessa alteração, registrado. E, só será deferido se não constar, nos re-
gistros do CPBS, outro estabelecimento ocupando o mesmo endereço, ou o imóvel in-
dicado não constar no cadastro imobiliário como “residencial”.
Em casos de liquidação judicial ou extrajudicial, decretação ou reabilitação de falência,
intervenção em instituição financeira ou abertura de inventário de titular de empresa
individual, deverá ser juntada à FIC cópia do documento comprobatório da ocorrência.
Em caso de alteração de endereço, apresentar nova consulta prévia da adequabilida-
de aprovada e alvará de funcionamento atualizado.
A mudança de endereço de estabelecimento dentro do território do Município não im-
plicará baixa da inscrição no CPBS.

Documento(s) que comprove(m) a(s) alteração(ões) e/ou pedido;

Ficha de inscrição cadastral (FIC);
Ficha do cadastro único de pessoas do município (FICAPE);

Ato constitutivo (Lei; contrato social com aditivos ou aditivo consolidado;
estatuto com ata da eleição da diretoria atual), devidamente registrado ou
Certificado de Microempreendedor individual, conforme o caso;
Documento oficial de identificação com foto (RG, habilitação, passaporte,
identidade profissional, etc), comprovante de inscrição no CPF e compro-
vante de endereço atualizado do requerente conforme o caso (requerente
pessoa física ou dos sócios/representante legal, se pessoa jurídica);
Comprovante de inscrição no CNPJ, se pessoa jurídica;
Carteira de identidade profissional (CRC, CREA, CREMEC, etc), se for o
caso.

Documento(s) que comprove(m) o pedido de reativação;

Ficha de inscrição cadastral (FIC);

Ato constitutivo (Lei; contrato social com aditivos ou aditivo consolidado;
estatuto com ata da eleição da diretoria atual), devidamente registrado ou
Certificado de Microempreendedor individual, conforme o caso;

Documento oficial de identificação com foto (RG, habilitação, passaporte,
identidade profissional, etc), comprovante de inscrição no CPF e compro-
vante de endereço atualizado do requerente conforme o caso (requerente
pessoa física ou dos sócios/representante legal, se pessoa jurídica).

Comprovante de inscrição no CNPJ, se pessoa jurídica;

Observação:
É obrigatório o pagamento da anuidade proporcional em caso de autônomo
no ato da reativação da inscrição.

Para os patrimônios de afetação:

Termo firmado pelo incorporador e, quando for o caso, pelos titulares de direitos
reais de aquisição sobre o terreno;

Ato constitutivo da pessoa jurídica ou equiparada a incorporadora registrado no
órgão competente;

Matrícula do imóvel com a averbação do termo firmado pelo incorporador e,
quando for o caso, pelos titulares de direitos reais de aquisição sobre o terreno;

Comprovante de endereço atualizado do estabelecimento do incorporador;

Comprovante de inscrição no CNPJ do incorporador e do patrimônio de afetação;

Documento de propriedade do imóvel (matrícula do cartório de registro de imó-
vel, escritura pública ou contrato de compra e venda) ou, se for o caso, contrato
de locação;
Documento oficial de identificação com foto (RG, habilitação, passaporte, identi-
dade profissional, etc), comprovante de inscrição no CPF e comprovante de en-
dereço atualizado dos sócios e representante legal do incorporador;

Carteira de trabalho onde conste o vinculo do responsável contábil, se funcioná-
rio da empresa;

Comprovante de endereço atualizado do responsável contábil, caso resida fora
do município de Fortaleza;

Certidão de regularidade profissional emitida pelo CRC Ceará e/ou inscrição se-
cundária do CRC-CE em caso de responsável contábil no CRC de outro estado.

Carteira de identidade profissional (CRC, CREA, CREMEC, etc), comprovante de
inscrição no CPF e comprovante de endereço atualizado do responsável contábil,
 se pessoa física;
Comprovante de inscrição no CNPJ, ato constitutivo, e comprovante de endereço
atualizado do responsável contábil, se pessoa jurídica;

Alteração de dados cadastrais do ISS

Reativação da inscrição de ISS

Baixa de inscrição do ISS

Para pessoa jurídica:
Ato extintivo devidamente arquivado no órgão de registro competente (dis-
trato registrado na junta comercial ou no cartório, por exemplo);
Comprovante do arquivamento da decisão de baixa de registro pela junta
comercial e declaração de encerramento das atividades;
Comprovante de baixa do CNPJ.

Para profissional autônomo:
Comprovante de que não exerce mais a profissão na condição de autônomo
(como declaração do imposto de renda, carteira de trabalho, por exemplo),
ou de que, embora exercendo-a, não possua mais domícílio ou estabeleci-
mento no Município.

Para associações:
Ato constitutivo (Lei; contrato social com aditivos ou aditivo consolidado;
estatuto com ata da eleição da diretoria atual) devidamente registrado;
Ata da assembléia geral com deliberação do término da associação, regis-
trada no cartório de registro civil de pessoas jurídicas.

Para patrimônios de afetação:
Prova de averbação da construção, registro dos títulos de domínio ou de
direito de aquisição em nome dos respectivos adquirentes e, quando for o
caso, extinção das obrigações do incorporador perante a instituição finan-
ciadora do empreendimento; ou
Prova da revogação em razão de denúncia da incorporação, depois de res-
tituídas aos adquirentes as quantias pagas por eles, ou de outras hipóteses
previstas em lei; ou
Prova de liquidação deliberada por assembleia geral.

Para diretórios de partidos políticos:
Certidão de extinção emitida pelo Tribunal Eleitoral ou Cartório da zona
eleitoral, conforme o caso.

Para órgãos públicos, fundos públicos, autarquias e fundações públi-
cas:

Publicação oficial do ato que promoveu sua extinção (Diário Oficial).

Carteira de identidade profissional (CRC, CREA, CREMEC, etc), caso não
possua informar no requerimento;

Documento oficial de identificação com foto (RG, habilitação, passaporte,
identidade profissional, etc) do requerente/representante legal;
Comprovante de inscrição no CPF do requerente/representante legal;

Comprovante de endereço atualizado do requerente/representante legal; e

Para empresa individual:
Requerimento de empresário;
Ato extintivo devidamente arquivado no órgão de registro competente (dis-
trato registrado na junta comercial ou no cartório, por exemplo);
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FICHA DE CADASTRO ÚNICO DE PESSOAS DO MUNICÍPIO (FICAPE)

Coordenadoria de Administração Tributária

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

Célula de Gestão do ISSQN

DADOS DO REQUERENTE (PESSOA FÍSICA)

*Obs.: Campo de preenchimento obrigatório quando o endereço for de imóvel localizado no município de FORTALEZA.

Declaro que as informações prestadas representam a verdade e estou ciente das penas cabíveis
em caso de falsa declaração conforme art. 299 do Código Penal Brasileiro.

_________________________________________
Responsável (nome por extenso)
CRC (se contador):___________

_____________________________________
Assinatura do requerente

(Igual ao documento de identificação)

Nome completo

Data de nascimentoCPF

Documento de identificação:

(     ) RG

(     ) Passaporte

(     ) Carteitra de reservista

(     ) CNH

Número: __________________________                  Origem/Órgão emissor: _____________________

(     ) Outros 

__________________________________

Logradouro (Rua, Avenida, Travessa, etc.)

Cidade

CEP

UF

Número Complemento

Caixa Postal Inscrição do imóvel*

Nome para contato

Email* (Em caso de representante legal, este email será o de acesso ao ISS Fortaleza)

Telefone comercial

(      )

Telefone celular

(      )

Telefone residencial

(      )

*Obs.: Campo de preenchimento obrigatório e em letra de forma.

Bairro

Nome da mãe

Telefone celular

(      )

Coordenadoria de Administração Tributária - Célula de Gestão do ISSQN
Rua General Bezerril, 755 - Centro - CEP: 60055-100 - Fortaleza - Ceará

(85) 3254.4791 (Plantão Fiscal) (85) 3105.1253 - NIP (Consulta processual)

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS DE FORTALEZA



DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

* Caso seja necessário, poderá a autoridade responsável pela análise da solicitação exigir outros documentos para com-

plementar a instrução do processo.

* A ausência de qualquer um dos documentos acima relacionados poderá inviabilizar a análise do pedido ora formulado 

com o seu consequente arquivamento.

* Requerimento: preencher em letra de forma, não abreviar e preencher igual ao Contrato Social.

* Campo 'Nome para contato': preencher com o nome da pessoa de contato para eventuais esclarecimentos sobre as

informações.

* Importante: Este documento deverá ser assinado pela pessoa física responsável perante o CPBS ou por seu preposto.

* Os documentos acima relacionados podem ser entregues em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais

e autenticadas por servidor da Secretaria Municipal das Finanças, ou cópias autenticadas na ausência dos originais.

* Caso a solicitação seja feita por terceiros, deverá ser incluída na documentação a PROCURAÇÃO do interessado outor-

gando poderes para quem assinar o requerimento, podendo ser particular ou pública, além de cópia do documento ofi-

cial de identificação com foto (RG, habilitação, passaporte, identidade profissional, etc) e comprovante de inscrição no

CPF do procurador.

Comprovante de inscrição no CPF do requerente;

Documento oficial de identificação com foto (RG, habilitação, passaporte, identidade profissional, etc) do reque-
rente;

Comprovante de endereço atualizado do requerente;

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), se houver.

PESSOA FÍSICA
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FICHA DE CADASTRO ÚNICO DE PESSOAS DO MUNICÍPIO (FICAPE)

Coordenadoria de Administração Tributária

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

Célula de Gestão do ISSQN

DADOS DO REQUERENTE (PESSOA JURÍDICA)

_________________________________________
Responsável (nome por extenso)
CRC (se contador):___________

*Obs.: Campo de preenchimento obrigatório quando o endereço for de imóvel localizado no município de FORTALEZA.

Declaro que as informações prestadas representam a verdade e estou ciente das penas cabíveis

em caso de falsa declaração conforme art. 299 do Código Penal Brasileiro.

_________________________________________
Assinatura do requerente

(Igual ao documento de identificação)

Nome/Razão Social

CNPJ

Logradouro (Rua, Avenida, Travessa, etc.)

Cidade

CEP

UF

Número

Complemento

Caixa Postal Inscrição do imóvel*

Telefone comercialNome para contato Telefone celular

Email (Preenchimento obrigatório e em letra de forma)

(      ) (      )

Bairro

Nome Fantasia

Telefone celular

(      )

Coordenadoria de Administração Tributária - Célula de Gestão do ISSQN
Rua General Bezerril, 755 - Centro - CEP: 60055-100 - Fortaleza - Ceará

(85) 3254.4791 (Plantão Fiscal) (85) 3105.1253 - NIP (Consulta processual)

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS DE FORTALEZA



DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

* Caso seja necessário, poderá a autoridade responsável pela análise da solicitação exigir outros documentos para com-

plementar a instrução do processo.

* A ausência de qualquer um dos documentos acima relacionados poderá inviabilizar a análise do pedido ora formulado 

com o seu consequente arquivamento.

* Requerimento: preencher em letra de forma, não abreviar e preencher igual ao Contrato Social.

* Campo 'Nome fantasia': preencher, caso exista, com o nome diferente da razão social pelo qual o estabelecimento é

conhecido.

* Campo 'Nome para contato': preencher com o nome da pessoa de contato para eventuais esclarecimentos sobre as

informações.

* Campo 'Responsável': Se PESSOA JURÍDICA, preencher com o nome por extenso do sócio ou representante legal (se

responsável contábil, informar o número do CRC). Se PESSOA FÍSICA, preencher com o nome por extenso do declaran-

te ou representante legal.

* Importante: Este documento deverá ser assinado pela pessoa física responsável perante o CPBS ou por seu preposto.

* Os documentos acima relacionados podem ser entregues em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais

e autenticadas por servidor da Secretaria Municipal das Finanças, ou cópias autenticadas na ausência dos originais.

* Caso a solicitação seja feita por terceiros, deverá ser incluída na documentação a PROCURAÇÃO do interessado outor-

gando poderes para quem assinar o requerimento, podendo ser particular ou pública, além de cópia do documento de

identificação (RG, Passaporte, CNH, etc.) e CPF do procurador.

PESSOA JURÍDICA

Ato constitutivo (Lei; contrato social com aditivos ou aditivo consolidado; estatuto com ata da diretoria atual) de-
vidamente registrado;

Comprovante de inscrição no CNPJ;

Comprovante de endereço atualizado da empresa;

Documento de propriedade (matrícula do cartório de registro de imóvel, escritura pública ou contrato de compra
e venda) ou, se for o caso, contrato de locação;

Alvará de funcionamento, expedido pelo órgão competente do Município, ou consulta prévia de adequabilidade lo-
cacional online no site: wwww.fortaleza.ce.gov.br/seuma.

Documento oficial de identificação com foto (RG, habilitação, passaporte, identidade profissional, etc), comprovan-
te de inscrição no CPF e comprovante de endereço dos sócios e representante legal;

Carteira de identidade profissional (CRC, CREA, CREMEC, etc), comprovante de inscrição no CPF e comprovante
de endereço do responsável contábil, se pessoa física;

Comprovante de inscrição no CNPJ, ato constitutivo, e comprovante de endereço do responsável contábil, se pes-
soa jurídica;
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

23600064491 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

051

2244

FORTALEZA

25 Junho 2019

Nº FCN/REMP

CE2201900059488

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5284873 em 26/06/2019 da Empresa FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI, Nire
23600064491 e protocolo 191195090 - 18/06/2019. Autenticação: EAEA68BE4D43EDCDFDB23A21766D8415F8AC554C. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 19/119.509-0 e o
código de segurança zYV4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-
Geral. pág. 1/13



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

19/119.509-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CE2201900059488

Data

18/06/2019

200.024.594-34 PAULO ARAGAO DE ALMEIDA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5284873 em 26/06/2019 da Empresa FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI, Nire
23600064491 e protocolo 191195090 - 18/06/2019. Autenticação: EAEA68BE4D43EDCDFDB23A21766D8415F8AC554C. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 19/119.509-0 e o
código de segurança zYV4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-
Geral. pág. 2/13



1º ADITIVO ATO CONSTITUTIVO DA 
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Por este instrumento: 

 
 
PAULO ARAGÃO DE ALMEIDA, brasileiro, nascido em 05 de novembro de 1955, natural de 

Fortaleza, Estado do Ceará, casado em comunhão parcial de bens, empresário, portador do 

Registro Geral nº. 2003002035796 – SSP-CE, inscrito no CPF (MF) sob o nº. 200.024.594-34, 

residente e domiciliado na Rua Vilebaldo Aguiar 2200, apartamento 602, Bairro Cocó, na 

cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.192-035, na qualidade de único sócio da FUTURA 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI., com seu contrato de constituição arquivado na 

Junta Comercial do Estado do Ceará, em 09/10/2015, sob o NIRE nº. 23600064491, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 06.234.467/0001-82, com sua sede na Rua Isac Meyer, nº. 125, Bairro Aldeota, 

na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.160-200, resolve alterar o ato constitutivo e o 

faz mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A CLÁUSULA QUARTA do Ato Constitutivo passa a ter a seguinte redação:  

 

''CLÁUSULA QUARTA - DAS ATIVIDADES DA EIRELI 
 

a) Atividades de serviços prestados principalmente de empresas; 

b) Atividades de prestação de serviços de informação; 

c) Agenciamento de profissionais; 

d) Atividades profissionais, científicas e técnicas; 

e) Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo. 

f) Prestação de mão de obra especializada e não especializada; 

g) Locação de mão de obra temporária; 

h) Serviços de locação de monitoramento através de sistema de alarme; 

i) Serviços de locação de veículos; 

j) Transportes rodoviários e transporte de malotes; 

k) Operacionalização e administração de presídio; 

l) Treinamento em desenvolvimento e gerencial; 

m) Curso de aprendizagem, treinamento e desenvolvimento gerencial; 

n) Treinamento de condutores de veículos; 

o) Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 

p) Exploração no ramo de serviços de recursos humanos (recrutamento, seleção, 

contratação, cargos, funções e fluxo de processos), atendimento ao cliente, 

marketing, telemarketing, técnicas de vendas; 

q) Treinamento e desenvolvimento de equipes, qualidade total e informática; 

r) Serviços de organização de eventos empresariais e negócios; 

s) Programas de treinamento do planejamento à execução; 

t) Treinamentos em geral e,  

u) Intermediação financeira e correspondente bancário''. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Decide o titular consolidar o Ato Constitutivo e o faz mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA 
"FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI 

 

PAULO ARAGÃO DE ALMEIDA, brasileiro, nascido em 05 de novembro de 1955, natural de 

Fortaleza, Estado do Ceará, casado em comunhão parcial de bens, empresário, portador do 

Registro Geral nº. 2003002035796 – SSP-CE, inscrito no CPF (MF) sob o nº. 200.024.594-34, 

residente e domiciliado na Rua Vilebaldo Aguiar 2200, apartamento 602, Bairro Cocó, na 

cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.192-035, na qualidade de único sócio da FUTURA 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI., com seu contrato de constituição arquivado na 

Junta Comercial do Estado do Ceará, em 09/10/2015, sob o NIRE nº. 23600064491, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 06.234.467/0001-82, com sua sede na Rua Isac Meyer, nº. 125, Bairro Aldeota, 

na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.160-200, resolve consolidar o ato 

constitutivo sob as seguintes cláusulas e condições: 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO DA EMPRESA E SEDE 
 

A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada gira sob o nome empresarial de FUTURA 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI, com sua sede na Rua Isac Meyer, nº. 125, Bairro 

Aldeota, na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.160-200. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE DURAÇÃO 
 

O prazo de duração da EIRELI é indeterminado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO CAPITAL DA EMPRESA  
 

O capital totalmente integralizado em moeda corrente do País é de R$ 726.000,00 (setecentos 

e vinte e seis mil reais). 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS ATIVIDADES DA EIRELI 
 

A EIRELI compreende as seguintes atividades: 

 

a) Atividades de serviços prestados principalmente de empresas; 

b) Atividades de prestação de serviços de informação; 

c) Agenciamento de profissionais; 

d) Atividades profissionais, científicas e técnicas; 

e) Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo. 

f) Prestação de mão de obra especializada e não especializada; 

g) Locação de mão de obra temporária; 

h) Serviços de locação de monitoramento através de sistema de alarme; 

i) Serviços de locação de veículos; 

j) Transportes rodoviários e transporte de malotes; 

k) Operacionalização e administração de presídio; 

l) Treinamento em desenvolvimento e gerencial; 

m) Curso de aprendizagem, treinamento e desenvolvimento gerencial; 
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n) Treinamento de condutores de veículos; 

o) Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 

p) Exploração no ramo de serviços de recursos humanos (recrutamento, seleção, 

contratação, cargos, funções e fluxo de processos), atendimento ao cliente, marketing, 

telemarketing, técnicas de vendas; 

q) Treinamento e desenvolvimento de equipes, qualidade total e informática; 

r) Serviços de organização de eventos empresariais e negócios; 

s) Programas de treinamento do planejamento à execução; 

t) Treinamentos em geral e,  

u) Intermediação financeira e correspondente bancário. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO 
 

A administração da EIRELI será exercida por seu titular: PAULO ARAGÃO DE ALMEIDA  com os 

poderes e atribuições de Administrador, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 

atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja em favor de 

terceiros. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ao administrador fica facultado um pró-labore, a ser fixado mediante 

livre deliberação. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido 

de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO EXERCÍCIO ECONÔMICO, LUCROS E PERDAS 
 

O exercício econômico coincidirá com o ano civil, iniciando em 1º. de janeiro, com término em 

31 de dezembro.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No encerramento de cada ano o administrador apresentará as contas 

justificadas de sua administração, o balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis, 

para verificação do estado patrimonial da EIRELI, bem como a apuração dos resultados.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – O lucro apurado no balanço social, após a deliberação do titular, poderá 

ser:  

 

i. Distribuído,  

ii. Retido, no todo ou em parte, em conta de Reserva de Lucros; ou,  

iii. Capitalizado. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Da mesma forma, os prejuízos serão suportados pelo empresário. 

 
PARÁGRAFO QUARTA - A EIRELI poderá levantar balanços intermediários ou intercalares, 

podendo antecipar a distribuição de lucros. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DECLARAÇÃO 
 

O titular declara não possuir nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica o foro da Comarca de 

Fortaleza, Estado do Ceará, como o único competente para dirimir qualquer controvérsia 

acerca do presente instrumento.  

 

O titular assina o presente instrumento, em uma única via, para que surta seus jurídicos e 

legais efeitos. 

 

 

 

 

Fortaleza, 12 de junho de 2019. 

 

 

 
PAULO ARAGÃO DE ALMEIDA                                                                     
TITULAR  
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS
ADMINISTRATIVOS EIRELI, de nire 2360006449-1 e protocolado sob o número 19/119.509-0 em
18/06/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5284873, em 26/06/2019. O ato foi
deferido digitalmente pelo examinador Évora Máximo De Carvalho. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para
sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

200.024.594-34 PAULO ARAGAO DE ALMEIDA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

200.024.594-34 PAULO ARAGAO DE ALMEIDA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

200.024.594-34 PAULO ARAGAO DE ALMEIDA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

200.024.594-34 PAULO ARAGAO DE ALMEIDA

Fortaleza. Quarta-feira, 26 de Junho de 2019
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Nome
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CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

EVORA MAXIMO DE CARVALHO746.166.253-87

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza. Quarta-feira, 26 de Junho de 2019

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5284873 em 26/06/2019 da Empresa FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI, Nire
23600064491 e protocolo 191195090 - 18/06/2019. Autenticação: EAEA68BE4D43EDCDFDB23A21766D8415F8AC554C. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 19/119.509-0 e o
código de segurança zYV4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-
Geral. pág. 13/13

























CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa FUTURA - SERVIÇOS
PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI - CNPJ: 06.234.467/0001-82 com o endereco Rua Isac
Meyer, 125 - Aldeota - Fortaleza/CE e capital social de R$ 726.000,00, está devidamente
registrada neste Conselho sob o nº PJ-1575 desde de 18/06/2004. Tendo como Responsável(is)
Técnico(s):

CERTIDÃO Nº 2112/2022

CERTIFICAMOS, ainda, que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações
financeiras para com esta entidade, até o exercicio de 2022, estando apta ao desenvolvimento das
atividades pertinentes à profissão de Administração. O referido É VERDADE E DOU FÉ.

SAMUEL ARAGÃO DE ALMEIDA CAVALCANTE
12624REGISTRO:

EXPEDIDO EM: 05/01/2016

TÍTULO: ADMINISTRADOR

Esta certidão é válida até 31/12/2022

Fortaleza/CE 23/12/2021

Código de verificação: 02b916a7

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.br/servicos-publicos

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br



Nos termos arts. 22 a 27 do Decreto nº 32.901, de 17 de dezembro de 2018, certificamos, para fins de direito, que o
fornecedor abaixo identificado apresenta, até a data da emissão deste documento, situação regular no Cadastro de

Fornecedores do Governo do Estado do Ceará.

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - Nº 14005

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

RAZÃO SOCIAL: FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI

06.234.467/0001-82CNPJ:

14005CRC :

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR DO FORNECEDOR

NÚMERO COMPLEMENTO TIPO EMISSORDATA
EMISSÃO

DATA
VALIDADE

23600064491 ATO CONSTITUTIVO OU ADITIVOS (CONTRATO
SOCIAL) 11/09/2015 CE

D3A5.1094.0945.DB77 CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS-
TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 24/05/2022 20/11/2022 CE

202213647369 CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA ESTADUAL 30/06/2022 29/08/2022 CE

2022063000520999817959 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (CND) DO FGTS 30/06/2022 29/07/2022 CE

2022/139872 CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 13/06/2022 11/09/2022 CE

18744427 / 2022 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
(CNDT) 13/06/2022 10/12/2022 CE

2112/2022 REGISTRO OU INSCRIÇÃO NA ENT. PROF.
COMPETENTE DO CONSELHO REGIONAL-CRA 23/12/2021 31/12/2022 CE

2360006449-1 CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL 20/01/2017 CE

- Seleção e agenciamento de mão-de-obra7810-8/00

ATIVIDADES ECONÔMICAS DO FORNECEDOR

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros-

PENALIZAÇÕES

Não consta registros.

Emitido via internet em 14/07/2022 às 08:33:17, nos termos da Instrução Normativa nº 05 de 21/12/2006.

A utilização deste documento para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no Portal de Compras do Governo do Estado,
no endereço http://www.portalcompras.ce.gov.br.



Situação Cadastral do Fornecedor

Sistema de Gestão Governamental por Resultados

Aplicação: Cadastro de Fornecedores

FUTURA SERVIÇOS

NOME FANTASIA

NATUREZA JURÍDICA

14005
NÚMERO DO CRC CNPJ

06.234.467/0001-82 futuraservico@hotmail.com
EMAIL PRINCIPAL

FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

RAZÃO SOCIAL

TIPO EMPRESA
Outro

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

ATIVIDADES ECONÔMICAS

PRINCIPAL

7810-8/00

CÓDIGO

Seleção e agenciamento de mão-de-obra

DESCRIÇÃO

SECUNDÁRIAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO

7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

NÚMERO COMPLEMENTO TIPO EMISSÃO VALIDADE UF

23600064491 ATO CONSTITUTIVO OU ADITIVOS
(CONTRATO SOCIAL) 11/09/2015 CEVálido

D3A5.1094.0945.DB77
CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE
DÉBITOS-TRIBUTOS FEDERAIS E À
DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

24/05/2022 20/11/2022 CEVálido

202213647369 CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA
ESTADUAL 30/06/2022 29/08/2022 CEVálido

2022063000520999817959 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
(CND) DO FGTS 30/06/2022 29/07/2022 CEVálido

2022/139872 CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS
MUNICIPAIS 13/06/2022 11/09/2022 CEVálido

18744427 / 2022 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
TRABALHISTAS (CNDT) 13/06/2022 10/12/2022 CEVálido

2112/2022
REGISTRO OU INSCRIÇÃO NA ENT.
PROF. COMPETENTE DO CONSELHO
REGIONAL-CRA

23/12/2021 31/12/2022 CEVálido

2360006449-1 CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA
COMERCIAL 20/01/2017 CEVálido

PENALIZAÇÕES

ENDEREÇOS

PRINCIPAL TIPO LOGRADOURO BAIRRO CEP MUNICÍPIO

Sim MATRIZ Rua Isac Meyer, Nº 125 Aldeota 60.160-200 Fortaleza

1Consulta realizada em 14/07/2022 08:33:17 às



MEIOS DE CONTATO

PRINCIPAL TIPO ENDEREÇOVALOR COMPLEMENTO

Sim Telefone Fixo Rua Isac Meyer, Nº 125(85) 3048-8400

Não Email futuraserviço@hotmail.com

Sim Email futuraservico@hotmail.com

2Consulta realizada em 14/07/2022 08:33:17 às



COMARCA DE FORTALEZA

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO CEARÁ

(PESSOA JURÍDICA / 1º GRAU / CÍVEL)

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVO EIRELLI - OUTROS,
CNPJ n° 06.234.467/0001-82.

FORTALEZA

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Observações:

Segunda-feira, 4 de Julho de 2022 às 07:15:50

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código:  595405614







COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE EMPRESA BENEFICIÁRIA

Inscrição no PAT: 1284932 Data da Inscrição: 27/04/2010 CNPJ ou CEI: 06.234.467/0001-82

Razão Social: FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS LTDA

Endereço: RUA ISAAC MEYER, 125

Bairro: ALDEOTA UF: CE Cidade: Fortaleza CEP: 60.160-200

DDD: 85 Telefone: 30488400

Dados da Execução do Programa por CNPJ ou CEI

Q.t. de trabalhador(es) beneficiado(s) por faixa salarial no CNPJ: 06.234.467/0001-82

UF: CE Q.t. Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Até 5 S.M.): 416 Q.t. Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Acima de 5 
S.M.):  3

Total: 419

Empresa(s) Fornecedora(s) ou Prestadora(s) ou Nutricionista(s) vinculado(s)

Alimentação-Convênio CNPJ: 04.740.876/0001-25 Razão Social: ALELO S.A Nº Registro PAT: 080002736

Dados da Execução do Programa Consolidados

Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s): 419 Total de Benefício(s) Concedido(s): 419

Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s) por Faixa Salarial

Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Até 5 S.M.): 416 Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Acima de 5 S.M.): 3 Total: 419

Qt/Dia Refeição(ões) Fornecida(s)

Almoço: 419 Jantar: 0 Desjejum: 0 Merenda: 0 Ceia: 0

Modalidade(s) do Serviço de Alimentação

Serviço Próprio: 0% Cesta de Alimentos: 0%

Cozinha Industrial para Distribuição de Refeições Prontas: 0% Refeição-Convênio: 0%

Administração de Cozinha: 0% Alimentação-Convênio: 100%

Refeição-Convênio/Alimentação-Convênio (Modalidades Compartilhadas): 0%

Responsável pela Inscrição: PAULO 
ARAGAO DE ALMEIDA E-mail: futuraservico@hotmail.com Data de Emissão do Comprovante: 

28/10/2020

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO
SECRETARIA DE TRABALHO

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO





Futura Serviços Profissionais Administrativos EIRELI
CNPJ n° 06.234.467/0001-82
Av. Isac Mayer n° 125 – Aldeota Fortaleza CE
 Fone85 - 3048-8412 Email: futuraservico@hotmail.com

DECLARAÇÃO NÃO VISTORIA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do Piauí

Pregão nº 102022 (SRP)

Objeto: Contratação de serviços de empresa especializada na prestação, de forma contínua,
de serviços de apoio administrativo, referentes a tratador de animais, com fornecimento de

todos os materiais de consumo e equipamentos necessários

Futura Serviços Profissionais Administrativo LTDA, empresa inscrita no
CNPJ sob o nº 06.234.467/0001-82, por intermédio de seu representante legal,
Sr. PAULO ARAGÃO DE ALMEIDA, Inscrito no CPF: 200.024.594-34, infra-
assinado, declaro que esta empresa optou por não realizar a vistoria técnica e
está ciente ser da sua responsabilidade a ocorrência de eventuais prejuízos em
virtude da não verificação dos locais de execução dos serviços, estando, em
nome da empresa de acordo com as condições gerais e específicas
estabelecidas nesta licitação, para todos os efeitos legais, às quais a empresa se
submete incondicional e integralmente, não cabendo alegações, pela supracitada
empresa, em qualquer época, de desconhecimento de estado, fatos e detalhes
que impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de
todas as suas obrigações. Declaro que a empresa está apta a iniciar os serviços
imediatamente após a assinatura do contrato a ser firmado, se o objeto da
licitação, porventura, lhe for adjudicada.

Fortaleza, 20 DE JULHO DE 2022



F U T U R A Serviços Profissionais Administrativos EIRELI.
CNPJ N° 06.234.467/0001-82

Rua Isac Meyer, N° 125, Aldeota, Fortaleza-CE, CEP: 60.160-200
Contatos: (085) 3048840 / Email: futuraservico@hotmail.com

F U T U R A - Serviços Profissionais Administrativos EIRELI
CNPJ n° 06.234.467/0001-82
Rua Isac Meyer, 215, Aldeota, Fortaleza-CE
Email: futuraservico@hotmail.com
Telefone: (85) 30488400

DECLARAÇÃO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do Piauí

Pregão nº 102022 (SRP)

Objeto: Contratação de serviços de empresa especializada na prestação, de forma
contínua, de serviços de apoio administrativo, referentes a tratador de animais, com
fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos necessários

NOME DA EMPRESA: FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS
ADMINISTRATIVOS EIRELI.
CNPJ: 06.234.467/0001-82
ENDEREÇO COMPLETO: RUA ISAC MEYER, 125, BAIRRO ALDEOTA,
FORTALEZA-CE, CEP 60160-200
FONE: (085) 30844812

Declaração, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, de que o
licitante possui ou instalará, filial ou escritório na cidade ou regiões metropolitanas, do município onde se
realizarão os serviços, dispondo de capacidade operacional, por meio de Preposto, para receber e
solucionar qualquer demanda da Contratante, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à
seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários;

9.11.1.5.2 Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA);

9.11.1.5.3 Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional (PCMSO);

Fortaleza, 20 DE JULHO DE 2022



F U T U R A Serviços Profissionais Administrativos EIRELI.
CNPJ N° 06.234.467/0001-82

Rua Isac Meyer, N° 125, Aldeota, Fortaleza-CE, CEP: 60.160-200
Contatos: (085) 3048840 / Email: futuraservico@hotmail.com

F U T U R A - Serviços Profissionais Administrativos EIRELI
CNPJ n° 06.234.467/0001-82
Rua Isac Meyer, 215, Aldeota, Fortaleza-CE
Email: futuraservico@hotmail.com
Telefone: (85) 30488400

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO DECRETO Nº 7.203, DE 2010

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do Piauí

Pregão nº 102022 (SRP)

Objeto: Contratação de serviços de empresa especializada na prestação, de forma
contínua, de serviços de apoio administrativo, referentes a tratador de animais, com
fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos necessários

NOME DA EMPRESA: FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS
ADMINISTRATIVOS EIRELI.
CNPJ: 06.234.467/0001-82
ENDEREÇO COMPLETO: RUA ISAC MEYER, 125, BAIRRO ALDEOTA,
FORTALEZA-CE, CEP 60160-200
FONE: (085) 30844812

por intermédio de seu representante legal abaixo assinado e identificado, sob as penas da lei,
DECLARA que: a) tem conhecimento do teor do Decreto nº 7.203, de 04/06/2010, que dispõe sobre
a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal;
b) em cumprimento ao Decreto nº 7.203/10, não utilizará durante toda a vigência do contrato a ser
firmado com o este INSTITUIÇÃO (Órgão), mão-de-obra de cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de agente público que
exerce cargo em comissão ou função de confiança nessa Autarquia.

Fortaleza, 20 DE JULHO DE 2022



F U T U R A Serviços Profissionais Administrativos EIRELI.
CNPJ N° 06.234.467/0001-82

Rua Isac Meyer, N° 125, Aldeota, Fortaleza-CE, CEP: 60.160-200
Contatos: (085) 3048840 / Email: futuraservico@hotmail.com

F U T U R A - Serviços Profissionais Administrativos EIRELI
CNPJ n° 06.234.467/0001-82
Rua Isac Meyer, 215, Aldeota, Fortaleza-CE
Email: futuraservico@hotmail.com
Telefone: (85) 30488400

DECLARAÇÃO PREPOSTO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do Piauí

Pregão nº 102022 (SRP)

Objeto: Contratação de serviços de empresa especializada na prestação, de forma
contínua, de serviços de apoio administrativo, referentes a tratador de animais, com
fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos necessários

NOME DA EMPRESA: FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS
ADMINISTRATIVOS EIRELI.
CNPJ: 06.234.467/0001-82
ENDEREÇO COMPLETO: RUA ISAC MEYER, 125, BAIRRO ALDEOTA,
FORTALEZA-CE, CEP 60160-200
FONE: (085) 30844812

por intermédio de seu representante legal abaixo assinado e identificado, sob as penas da lei,
DECLARA que: o Preposto a representar na execução do contrato é o Sr. Jonathan Alves torres CPF
658.170.443-15.

Fortaleza, 20 DE JULHO DE 2022



F U T U R A Serviços Profissionais Administrativos EIRELI.
CNPJ N° 06.234.467/0001-82

Rua Isac Meyer, N° 125, Aldeota, Fortaleza-CE, CEP: 60.160-200
Contatos: (085) 3048840 / Email: futuraservico@hotmail.com

F U T U R A - Serviços Profissionais Administrativos EIRELI
CNPJ n° 06.234.467/0001-82
Rua Isac Meyer, 215, Aldeota, Fortaleza-CE
Email: futuraservico@hotmail.com
Telefone: (85) 30488400

DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE CONTRATADA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do Piauí

Pregão nº 102022 (SRP)

Objeto: Contratação de serviços de empresa especializada na prestação, de forma
contínua, de serviços de apoio administrativo, referentes a tratador de animais, com
fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos necessários
.

NOME DA EMPRESA: FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS
ADMINISTRATIVOS EIRELI.
CNPJ: 06.234.467/0001-82
ENDEREÇO COMPLETO: RUA ISAC MEYER, 125, BAIRRO ALDEOTA,
FORTALEZA-CE, CEP 60160-200
FONE: (085) 30844812

por intermédio de seu representante legal abaixo assinado e identificado, sob as penas da lei,
DECLARA que: a empresa é a responsável exclusiva pela quitação dos encargos trabalhistas e sociais
decorrentes do futuro contrato a ser assinado com a Superintendência Regional de Administração do
Ministério da Economia noEstado de Pernambuco – SRA/PE.
Fortaleza, 20 DE JULHO DE 2022



F U T U R A Serviços Profissionais Administrativos EIRELI.
CNPJ N° 06.234.467/0001-82

Rua Isac Meyer, N° 125, Aldeota, Fortaleza-CE, CEP: 60.160-200
Contatos: (085) 3048840 / Email: futuraservico@hotmail.com

F U T U R A - Serviços Profissionais Administrativos EIRELI
CNPJ n° 06.234.467/0001-82
Rua Isac Meyer, 215, Aldeota, Fortaleza-CE
Email: futuraservico@hotmail.com
Telefone: (85) 30488400

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS
PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do Piauí

Pregão nº 102022 (SRP)

Objeto: Contratação de serviços de empresa especializada na prestação, de forma
contínua, de serviços de apoio administrativo, referentes a tratador de animais, com
fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos necessários

Futura Serviços Profissionais Administrativo LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob o nº
06.234.467/0001-82, por intermédio de seu representante legal, Sr. PAULO ARAGÃO DE
ALMEIDA, Inscrito no CPF: 200.024.594-34, infra-assinado,DECLARA que não teve
interesse em realizar a vistoria nos locais onde serão executados
os serviços objeto do Pregão Eletrônico e tem pleno conhecimento
das condições necessárias para a prestação dos serviços, não
cabendo alegações, pela supracitada empresa, em qualquer época, de
desconhecimento de estado, fatos e detalhes que impossibilitem ou
dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de todas as
suas obrigações.

Fortaleza, 20 DE JULHO DE 2022



F U T U R A Serviços Profissionais Administrativos EIRELI.
CNPJ N° 06.234.467/0001-82

Rua Isac Meyer, N° 125, Aldeota, Fortaleza-CE, CEP: 60.160-200
Contatos: (085) 3048840 / Email: futuraservico@hotmail.com

F U T U R A - Serviços Profissionais Administrativos EIRELI
CNPJ n° 06.234.467/0001-82
Rua Isac Meyer, 215, Aldeota, Fortaleza-CE
Email: futuraservico@hotmail.com
Telefone: (85) 30488400

DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO TEM EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR
PÚBLICO DA ATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA, OU

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA DO ÓRGÃO CELEBRANTE

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do Piauí

Pregão nº 102022 (SRP)

Objeto: Contratação de serviços de empresa especializada na prestação, de forma
contínua, de serviços de apoio administrativo, referentes a tratador de animais, com
fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos necessários
.

Futura Serviços Profissionais Administrativo LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob o nº
06.234.467/0001-82, por intermédio de seu representante legal, Sr. PAULO ARAGÃO DE
ALMEIDA, Inscrito no CPF: 200.024.594-34, infra-assinado, para fins do disposto no
Edital, em cumprimento, com fundamento no art. 18, VII, da Lei nº 13.898/2019,
DECLARA à este órgão de que não tem em seu quadro societário servidor público, ou
empregado de empresa pública, ou sociedade de economia mista do Órgão celebrante.

Fortaleza, 20 DE JULHO DE 2022



F U T U R A Serviços Profissionais Administrativos EIRELI.
CNPJ N° 06.234.467/0001-82

Rua Isac Meyer, N° 125, Aldeota, Fortaleza-CE, CEP: 60.160-200
Contatos: (085) 3048840 / Email: futuraservico@hotmail.com

F U T U R A - Serviços Profissionais Administrativos EIRELI
CNPJ n° 06.234.467/0001-82
Rua Isac Meyer, 215, Aldeota, Fortaleza-CE
Email: futuraservico@hotmail.com
Telefone: (85) 30488400

DECLARAÇÃO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do Piauí

Pregão nº 102022 (SRP)

Objeto: Contratação de serviços de empresa especializada na prestação, de forma
contínua, de serviços de apoio administrativo, referentes a tratador de animais, com
fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos necessários

Futura Serviços Profissionais Administrativo LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob o nº
06.234.467/0001-82, por intermédio de seu representante legal, Sr. PAULO ARAGÃO DE
ALMEIDA, Inscrito no CPF: 200.024.594-34, infra-assinado,DECLARA para fins do
disposto no Edital, em cumprimento ao disposto no Anexo VII-A, subitem 10.6, "a", da
Instrução Norma va SEGES/MP nº 5/2017, DECLARA que instalará escritório na cidade
que será prestado os serviços, a ser comprovado no prazo máximo CONFORME
DESCRITO NO EDITAL e contado a partir da vigência do contrato celebrado.

Obs: empresa Sediada a Rua Isac Mayer nº 125 – Aldeota – Fortaleza CE (Conforme CNPJ)

Fortaleza, 20 DE JULHO DE 2022



F U T U R A Serviços Profissionais Administrativos EIRELI.
CNPJ N° 06.234.467/0001-82

Rua Isac Meyer, N° 125, Aldeota, Fortaleza-CE, CEP: 60.160-200
Contatos: (085) 3048840 / Email: futuraservico@hotmail.com

F U T U R A - Serviços Profissionais Administrativos EIRELI
CNPJ n° 06.234.467/0001-82
Rua Isac Meyer, 215, Aldeota, Fortaleza-CE
Email: futuraservico@hotmail.com
Telefone: (85) 30488400

DECLARAÇÃO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do Piauí

Pregão nº 102022 (SRP)

Objeto: Contratação de serviços de empresa especializada na prestação, de forma
contínua, de serviços de apoio administrativo, referentes a tratador de animais, com
fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos necessários

Futura Serviços Profissionais Administrativo LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob o nº
06.234.467/0001-82, por intermédio de seu representante legal, Sr. PAULO ARAGÃO DE
ALMEIDA, Inscrito no CPF: 200.024.594-34, infra-assinado, para fins do disposto
no Edital, em cumprimento ao disposto no art. 8º, Inciso I, do
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, DECLARA à este órgão
que tem responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais rela vos ao Contrato decorrente do Pregão
Eletrônico em referencia.

Fortaleza, 20 DE JULHO DE 2022



F U T U R A Serviços Profissionais Administrativos EIRELI.
CNPJ N° 06.234.467/0001-82

Rua Isac Meyer, N° 125, Aldeota, Fortaleza-CE, CEP: 60.160-200
Contatos: (085) 3048840 / Email: futuraservico@hotmail.com

F U T U R A - Serviços Profissionais Administrativos EIRELI
CNPJ n° 06.234.467/0001-82
Rua Isac Meyer, 215, Aldeota, Fortaleza-CE
Email: futuraservico@hotmail.com
Telefone: (85) 30488400

NEPOTISMO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do Piauí

Pregão nº 102022 (SRP)

Objeto: Contratação de serviços de empresa especializada na prestação, de forma
contínua, de serviços de apoio administrativo, referentes a tratador de animais, com
fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos necessários

NOME DA EMPRESA: FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS
ADMINISTRATIVOS EIRELI.
CNPJ: 06.234.467/0001-82
ENDEREÇO COMPLETO: RUA ISAC MEYER, 125, BAIRRO ALDEOTA,
FORTALEZA-CE, CEP 60160-200
FONE: (085) 30844812

Declaro, sob as penas da Lei no 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Pregão Eletrônico.

que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio ambiental, respeitando
as normas de proteção do meio ambiente.
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos
competentes quando solicitadas como do cumprimento integral ao que estabelece na Instrução
Normativa no 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
(MPOG), nos casos em que a referida instrução se aplica ao objeto.

Fortaleza, 20 DE JULHO DE 2022



F U T U R A Serviços Profissionais Administrativos EIRELI.
CNPJ N° 06.234.467/0001-82

Rua Isac Meyer, N° 125, Aldeota, Fortaleza-CE, CEP: 60.160-200
Contatos: (085) 3048840 / Email: futuraservico@hotmail.com

F U T U R A - Serviços Profissionais Administrativos EIRELI
CNPJ n° 06.234.467/0001-82
Rua Isac Meyer, 215, Aldeota, Fortaleza-CE
Email: futuraservico@hotmail.com
Telefone: (85) 30488400

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do Piauí

Pregão nº 102022 (SRP)

Objeto: Contratação de serviços de empresa especializada na prestação, de
forma contínua, de serviços de apoio administrativo, referentes a tratador de
animais, com fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos
necessários
.

A FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS
EIRELI., registrada sob Nº do CNPJ 06.234.467/0001-82, com sede
na Rua Isac Meyer, 125, Aldeota, Fortaleza-CE, através de seu
Diretor Administrativos, Sr. PAULO ARAGÃO DE ALMEIDA,
DECLARA, sob as penalidades legais, que não há nenhuma
superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma do § 2°,
do art. 32, da Lei Federal n° 8.666/1993.

Fortaleza, 20 DE JULHO DE 2022



Futura Serviços Profissionais Administrativos EIRELI
CNPJ n° 06.234.467/0001-82
Av. Isac Mayer n° 125 – Aldeota Fortaleza CE
 Fone85 - 3048-8412 Email: futuraservico@hotmail.com

DECLARAÇÃO FATO SUPERVINIENTES

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do Piauí

Pregão nº 102022 (SRP)

Objeto: Contratação de serviços de empresa especializada na prestação, de forma contínua,
de serviços de apoio administrativo, referentes a tratador de animais, com fornecimento de

todos os materiais de consumo e equipamentos necessários

Futura Serviços Profissionais Administrativo LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob o nº
06.234.467/0001-82, por intermédio de seu representante legal, Sr. PAULO ARAGÃO DE
ALMEIDA, Inscrito no CPF: 200.024.594-34, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. NA FORMA
DO § 2°, DO ART. 32, DA LEI FEDERAL N° 8.666/1993.

Fortaleza, 20 DE JULHO DE 2022



F U T U R A Serviços Profissionais Administrativos EIRELI.
CNPJ N° 06.234.467/0001-82

Rua Isac Meyer, N° 125, Aldeota, Fortaleza-CE, CEP: 60.160-200
Contatos: (085) 3048840 / Email: futuraservico@hotmail.com

F U T U R A - Serviços Profissionais Administrativos EIRELI
CNPJ n° 06.234.467/0001-82
Rua Isac Meyer, 215, Aldeota, Fortaleza-CE
Email: futuraservico@hotmail.com
Telefone: (85) 30488400

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do Piauí

Pregão nº 102022 (SRP)

Objeto: Contratação de serviços de empresa especializada na prestação, de forma
contínua, de serviços de apoio administrativo, referentes a tratador de animais, com
fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos necessários

NOME DA EMPRESA: FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS
ADMINISTRATIVOS EIRELI.
CNPJ: 06.234.467/0001-82
ENDEREÇO COMPLETO: RUA ISAC MEYER, 125, BAIRRO ALDEOTA,
FORTALEZA-CE, CEP 60160-200
FONE: (085) 30844812

DECLARO, no uso das atribuições que me foram delegadas e sob as penas da lei que a presente
Entidade:
Não está inadimplente com a União, inclusive no que tange às contribuições de que tratam os
artigos 195 e 239 da Constituição Federal (contribuições dos empregados para a seguridade social,
contribuições para o PIS/PASEP, e contribuições para o FGTS, com relação a recursos
anteriormente recebidos da Administração Pública Federal, por meio de convênios, contratos,
acordos, ajustes, subvenções sociais, contribuições, auxílios e similares);

Fortaleza, 20 DE JULHO DE 2022



Futura Serviços Profissionais Administrativos EIRELI
CNPJ n° 06.234.467/0001-82
Av. Isac Mayer n° 125 – Aldeota Fortaleza CE
 Fone85 - 3048-8412 Email: futuraservico@hotmail.com

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO/INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do Piauí

Pregão nº 102022 (SRP)

Objeto: Contratação de serviços de empresa especializada na prestação, de forma contínua,
de serviços de apoio administrativo, referentes a tratador de animais, com fornecimento de

todos os materiais de consumo e equipamentos necessários

FUTURA SERVIÇOS Declara, para fins de habilitação no pregão acima em referencia,

Que instalará escritório na cidade da prestação do serviço, a ser comprovado no prazo máximo de
60(sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, nos termos item 10.6, ‘a’, do anexo VII-A da IN
SLTI/MPDG nº 05/2017.

Fortaleza, 20 DE JULHO DE 2022



Futura Serviços Profissionais Administrativos EIRELI
CNPJ n° 06.234.467/0001-82
Av. Isac Mayer n° 125 – Aldeota Fortaleza CE
 Fone85 - 3048-8412 Email: futuraservico@hotmail.com

DECLARAÇÃO INCISO V DA ART 27 LF 8666

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do Piauí

Pregão nº 102022 (SRP)

Objeto: Contratação de serviços de empresa especializada na prestação, de forma contínua,
de serviços de apoio administrativo, referentes a tratador de animais, com fornecimento de

todos os materiais de consumo e equipamentos necessários

Futura Serviços Profissionais Administrativo LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob o nº
06.234.467/0001-82, por intermédio de seu representante legal, Sr. PAULO ARAGÃO DE
ALMEIDA, Inscrito no CPF: 200.024.594-34, DECLARA, para fins do disposto no inciso V,
do art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, inclusive os egressos oriundos
do sistema socioeducativo.

Fortaleza, 20 DE JULHO DE 2022



F U T U R A Serviços Profissionais Administrativos EIRELI.
CNPJ N° 06.234.467/0001-82

Rua Isac Meyer, N° 125, Aldeota, Fortaleza-CE, CEP: 60.160-200
Contatos: (085) 3048840 / Email: futuraservico@hotmail.com

F U T U R A - Serviços Profissionais Administrativos EIRELI
CNPJ n° 06.234.467/0001-82
Rua Isac Meyer, 215, Aldeota, Fortaleza-CE
Email: futuraservico@hotmail.com
Telefone: (85) 30488400

DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do Piauí

Pregão nº 102022 (SRP)

Objeto: Contratação de serviços de empresa especializada na prestação, de
forma contínua, de serviços de apoio administrativo, referentes a tratador de
animais, com fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos
necessários
.

A FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS
EIRELI., registrada sob Nº do CNPJ 06.234.467/0001-82, com sede
na Rua Isac Meyer, 125, Aldeota, Fortaleza-CE, através de seu
Diretor Administrativos, Sr. PAULO ARAGÃO DE ALMEIDA,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei
Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos e,
em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, inclusive os
egressos oriundos do sistema socioeducativo.

Fortaleza, 20 DE JULHO DE 2022



RELAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E/OU ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA VIGENTES

NO ANO AO QUAL SE REFERE A DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO (DRE)
(1)(2)(3)

Nome do Órgão/Empresa CNPJ N°/Ano do Contrato Data de assinatura

Prazo de vigência contratual

Periodo de Vigência Atual

VALOR MENSAL VALOR ANUAL (4) MESES

Prazo inicial de vigência

Vigência 
contratual 

prorrogável? (R$) (R$)

REMANESCENTE(sem as prorrogações)

(marcar/complet
ar, conforme o 

caso) REMANESCENTE

ADAGRI - Agencia de Defesa 
Agropecuária do Estado do CE

01769435/0001-68 004/2020 07/05/2020 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

07/05/2022 A 08/05/2023  R$                                    64.272,35 

 R$             706.995,85 11

ADAGRI - Agencia de Defesa 
Agropecuária do Estado do CE

01769435/0001-68 007/2021 02/07/2021 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

02/07/2022 A 03/07/2023  R$                                    63.628,75 

 R$             763.544,99 12

ADAGRI - Agencia de Defesa 
Agropecuária do Estado do CE

01769435/0001-68 002/2022 01/04/2022 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

01/04/2022 A 02/04/2023  R$                                  139.899,62 

 R$          1.398.996,16 10

COLÉGIO DA POLICIA MILITAR 00.394.452/0174-13 08/2022 18/04/2022 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

18/04/2022 A 19/04/2023  R$                                    17.363,33 

 R$             173.633,30 10
CEARAPREV - Fundação de 
Previdência Social do Estado do 
Ceará

35.853.012/0001-43 006/2022 15/03/2022 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

15/03/2022 A 16/03/2023  R$                                  238.393,84 

 R$          2.145.544,56 9
CIPP - Companhia de 
Desenvolvimento do Complexo 
Industrial e Portuário do Pecém

01.256.678/0001-00 17/2022 04/03/2022 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

04/03/2022 A 05/03/2023  R$                                    64.525,21 

 R$             580.726,89 9
SPRF/PE - Superintendência da 
Polícia Rodoviária Federal em 
Pernambuco

00394494/0110-90 12/2021 01/12/2021 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

01/12/2021 A 02/12/2022  R$                                    78.317,79 

 R$             469.906,74 6

Departamento Estadual de Trânsito 
- DETRAN/CE

07.135.668/0001-95 171/2019 04/10/2019 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

04/10/2021 A 05/10/2022  R$                                  253.562,09 

 R$          1.014.248,36 4

Departamento Estadual de Trânsito 
- DETRAN/CE

07.135.668/0001-95 153/2021 08/11/2021 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

08/11/2021 A 09/11/2022  R$                                    32.416,16 

 R$             162.080,80 5
FUNCAP - Fundação Cearense de 
Apoio ao Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico

00.078.007/0001-26 019/2016 13/01/2017 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

13/01/2022 A 14/01/2023  R$                                    30.104,86 

 R$             210.734,02 7

PGE - Procuradoria Geral do Estado 
(INFORMÁTICA)

71.584.833/0002-76 06/2018 28/05/2018 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

28/05/2022 A 29/05/2023  R$                                  333.843,86 

 R$          3.672.282,46 11

PGE - Procuradoria Geral do Estado 
(MOTORISTAS E MOTOQUEIROS)

71.584.833/0002-76 14/2021 19/11/2021 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

19/11/2021 A 20/11/2022  R$                                    34.080,76 

 R$             170.403,80 5

SECITECE - Secretaria da Ciência, 
Tecnologia, e Educação Superior

73.642.415/0001-32 08/2022 16/05/2022 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

16/05/2022 A 17/05/2023  R$                                  112.568,55 

 R$          1.238.254,03 11
S.P.S (Secretaria de Proteção 
Social, Justiça, Mulheres e Direitos 
Humanos) 08.675.169/0001-53

096/2021 15/09/2021 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

15/09/2021 A 16/09/2022  R$                                    57.456,97 

 R$             172.370,90 3
S.P.S (Secretaria de Proteção 
Social, Justiça, Mulheres e Direitos 
Humanos)

08.675.169/0001-53 012/2022 15/01/2022 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

15/01/2022 A 16/01/2023  R$                                  182.551,37 

 R$          1.277.859,61 7
S.P.S (Secretaria de Proteção 
Social, Justiça, Mulheres e Direitos 
Humanos)

08.675.169/0001-53 003/2019 03/02/2019 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

03/02/2022 A 04/02/2023  R$                                  153.103,33 

 R$          1.224.826,64 8

Procuradoria da República - União 
Federal LIMPEZA

26.989.715/0011-84 14/2020 13/10/2020 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

13/10/2021 A 14/10/2022  R$                                    44.116,74 

 R$             176.466,96 4

TRE-Tribunal Regional Eleitoral do 
Piauí

05.792.645/0001-28 105/2020 11/01/2021 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

11/01/2022 A 12/01/2023  R$                                      6.059,43 

 R$               42.415,99 7

TRE-Tribunal Regional Eleitoral do 
Piauí

05.792.645/0001-28 107/2020 11/01/2021 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

11/01/2022 A 12/01/2023  R$                                    33.210,72 

 R$             232.475,02 7

AGU/BA - Advocacia Geral da União 26.994.558/0001-23 18/2018 24/07/2018 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

24/07/2021 A 25/07/2022  R$                                  145.213,65 

 R$             145.213,65 1

AGU/BA - Advocacia Geral da União 26.994.558/0001-23 0002/2019 25/06/2019 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

25/06/2022 A 26/06/2023  R$                                    21.183,22 

 R$             254.198,64 12

AGU/MA - Advocacia Geral da 
União

26.994.558/0001-23 25/2018 15/10/2018 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

15/10/2021 A 15/10/2022  R$                                      8.718,98 

 R$               34.875,92 4

BNB/CE - Banco do Nordeste do 
Brasil S.A

07.237.373/0300-37 2021/273 05/07/2021 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

05/07/2021 a 06/07/2022  R$                                    64.342,96 

 R$             772.115,52 12

CAGECE - Companhia de Água e 
Esgoto do Ceará

07.040.108/0001-57 78/2017 13/06/2017 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

13/06/2022 A 14/06/2023  R$                                    76.679,87 

 R$             920.158,44 12

CEASA - Centrais de Abastecimento 
do Ceará S/A

07.029.051/0001-95 16/2018 1º/10/2018 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

1º/10/2021 A 02/10/2022  R$                                  633.228,83 

 R$          2.532.915,32 4

F U T U R A - Serviços Profissionais Administrativos EIRELI
CNPJ n° 06.234.467/0001-82
Rua Isac Meyer, 215, Aldeota, Fortaleza-CE
Email: futuraservico@hotmail.com
Telefone: (85) 30488400



IDACE - Instituto de 
Desenvolvimento Agrário do Ceará

09.450.206/0001-98

007/2021 27/11/2021 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

27/11/2021 A 28/11/2022  R$                                    20.900,43 

 R$             104.502,15 5

COGERH - Companhia de Gestão 
dos Recursos Hídricos

74.075.938/0001-07

030/2019 11/07/2019 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

11/07/2021 A 12/07/2022  R$                                  131.751,71 

 R$          1.581.020,52 12

METROFOR - Companhia Cearense 
de Transporte Metropolitanos

02.003.575/0001-93

35/METROFOR/2021 04/08/2021 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

04/08/2021 A 05/08/2022  R$                                    31.073,25 

 R$               62.146,50 2

PEFOCE - Perícia Forense do Estado 
do Ceará

10.263.825/0001-52 2021_001_2307 25/08/2021 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

25/08/2021 A 26/08/2022  R$                                    91.551,66 

 R$             183.103,32 2

PEFOCE - Perícia Forense do Estado 
do Ceará

10.263.825/0001-52 2021_001_3008 23/09/2021 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

23/09/2021 A 24/09/2022  R$                                    17.768,52 

 R$               53.305,56 3

DNOCS - Departamento Nacional 
de Obras Contra as Secas 

00.043.711/0005-77 12/2018 20/04/2018 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

20/04/2022 A 21/04/2023  R$                                  218.564,42 

 R$          2.185.644,20 10

ETICE - Empresa de Tecnologia da 
Informação do Ceará

03.773.788/0001-67 10/2017 01/06/2017 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

01/06/2022 A 02/06/2023  R$                                    88.401,74 

 R$          1.060.820,88 12

FUNECE - Fundação Universidade 
Estadual do Ceará

07.885.809/0001-97 53/2017 27/07/2017 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

27/07/2021 A 28/07/2022  R$                                  497.650,90 

 R$          5.971.810,80 12

IFCE - Aracati 10.744.098/0001-45 06/2019 29/05/2019 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

29/05/2022 A 30/05/2023  R$                                      6.379,02 

 R$               70.169,22 11

IFCE - Camocim 10.744.098/0024-31 01/2020 16/04/2020 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

16/04/2022 A 17/04/2023  R$                                      8.865,10 

 R$               88.651,00 10

IFCE - Jaguaribe 10.744.098/0018-93 04/2020 15/06/2020 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

15/06/2022 A 16/06/2023  R$                                      3.501,61 

 R$               42.019,32 12

IFCE - Jaguaribe 10.744.098/0018-93 07/2020 03/08/2020 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

03/08/2021 A 04/08/2022  R$                                      6.297,04 

 R$               12.594,08 2

IFCE - Maracanaú 10.744.098/0009-00 08/2021 01/11/2021 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

01/11/2021 A 02/11/2022  R$                                    18.749,82 

 R$               93.749,11 5

IFRN - CEARÁ MIRIM 10.877.412/0019-97 049/2020 04/06/2020 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

04/06/2022 A 05/06/2023  R$                                    34.728,74 

 R$             416.744,86 12

IFRN - PARNAMIRIM 26.391.097/0001-02 83/2022 28/03/2022 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

28/03/2022 A 29/03/2023  R$                                      4.924,11 

 R$               44.316,96 9

IFRN - CAICÓ 10.877.412/0012-10 065/2022 18/03/2022 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

18/03/2022 A 19/03/2023  R$                                      3.245,63 

 R$               29.210,64 9

IFRN - CAICÓ 10.877.412/0012-10 066/2022 18/03/2022 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

18/03/2022 A 19/03/2023  R$                                    26.758,11 

 R$             240.822,99 9

IFRN - CAICÓ 10.877.412/0012-10 166/2021 14/12/2021 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

14/12/2021 A 15/12/2022  R$                                    11.242,63 

 R$               67.455,78 6

IFRN - NATAL ZONA NORTE 10.877.412/0001-68 110/2021 15/10/2021 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

15/10/2021 A 16/10/2022  R$                                    31.868,28 

 R$             127.473,12 4

IFRN - CANGUARETAMA 10.877.412/0001-68 054/2021 02/07/2021 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

02/07/2022 A 03/07/2023  R$                                    17.995,10 

 R$             215.941,20 12

IFRN - SP DO POTENGI 10.877.412/0017-25 191/2021 13/01/2022 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

13/01/2022 A 14/01/2023  R$                                    18.401,99 

 R$             128.813,93 7

IFRN - JOÃO CAMARA 10.877.412/0008-34 045/2020 01/06/2020 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

01/06/2022 A 02/06/2023  R$                                    70.755,07 

 R$             849.060,85 12

IFRN - SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE

10.877.412/0016-44 056/2020 19/06/2020 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

19/06/2022 A 20/06/2023  R$                                    45.165,29 

 R$             541.983,48 12

IFRN - SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE

10.877.412/0016-44 50/2021 28/04/2021 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

28/04/2022 A 29/04/2023  R$                                      7.032,33 

 R$               70.323,30 10

IFRN - SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE

10.877.412/0016-44 51/2021 28/04/2021 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

28/04/2022 A 29/04/2023  R$                                      3.188,47 

 R$               31.884,70 10

IFRN - SANTA CRUZ 10.877.412/0001-68 050/2022 21/02/2022 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

21/02/2022 A 22/02/2023  R$                                    20.918,61 

 R$             167.348,88 8

IFRN - SANTA CRUZ 10.877.412/0001-68 051/2022 21/02/2022 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

21/02/2022 A 22/02/2023  R$                                      8.360,34 

 R$               66.882,72 8

IFRN - MOSSORÓ 10.877.412/0001-68 139/2022 04/06/2022 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

04/06/2022 A 05/06/2023  R$                                    23.705,39 

 R$             284.464,68 12

IFRN - JOÃO CAMARA (LIMPEZA) 10.877.412/0008-34 081/2020 01/10/2020 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

01/10/2021 A 02/10/2022  R$                                    37.753,35 

 R$             151.013,40 4

Justiça Federal - São Luis/MA  05.424.667/0001-35 14/2019 28/06/2019 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

28/06/2022 A 29/06/2023  R$                                    27.770,22 

 R$             333.242,64 12

Justiça Federal - São Luis/MA  05.424.667/0001-35 17/2020 10/11/2020 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

10/11/2021 A 11/11/2022  R$                                    87.304,12 

 R$             436.520,60 5

Procuradoria Geral de Justiça - PGJ 06.928.790/0001-56 004/2019 14/02/2019 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

14/02/2022 A 15/02/2023  R$                                    53.762,76 

 R$             430.102,08 8

Procuradoria Geral de Justiça - PGJ 06.928.790/0001-56

059/2019 09/09/2019

12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

09/09/2021 A 10/09/2022  R$                                    73.257,92 

 R$             219.773,76 3



Procuradoria Geral de Justiça - PGJ 06.928.790/0001-56

008/2020 02/03/2020

12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

02/03/2022 A 003/03/2023  R$                                      4.662,53 

 R$               41.962,77 9

060/2019 09/09/2019

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

09/09/2022 A 10/09/2023  R$                                    50.783,15 

 R$             152.349,45 3

064/2019 07/10/2019

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

07/10/2021 A 08/10/2022  R$                                    23.117,65 

 R$               92.470,60 4

SAP - Secretaria da Administração 
Penitenciaria (SEJUS)

07.954.530/0001-18 082/2020 30/12/2020 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

30/12/2021 A 31/12/2022  R$                                  225.137,10 

 R$          1.350.822,60 6

SAP - Secretaria da Administração 
Penitenciaria (SEJUS)

07.954.530/0001-18 052/2017 14/08/2017 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

14/08/2021 A 15/08/2022  R$                                  225.137,10 

 R$             450.274,20 2

SAP - Secretaria da Administração 
Penitenciaria (SEJUS)

07.954.530/0001-18 071/2018 03/12/2018 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

03/12/2021 A 04/12/2022  R$                                  655.134,30 

 R$          3.930.805,80 6

SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 
(Manutenção)

07.954.597/0001-52 065/2018 01/10/2018 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

01/10/2021 A 02/10/2022  R$                                  258.748,63 

 R$          1.034.994,52 4

SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 
(Motorista)

07.954.597/0001-52 048/2019 01/10/2019 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

01/10/2021 A 02/10/2022  R$                                  573.722,10 

 R$          2.294.888,40 4

SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 
(saude)

07.954.597/0001-52 021/2021 10/05/2021 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

10/05/2022 A 11/05/2023  R$                                    10.539,91 

 R$             115.939,01 11
Superintendência de 
Administração do Ministério da 
Fazenda no Ceará

00.394.460/0492-30 12/2018 08/10/2018 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

08/10/2021 A 09/10/2022

                                    10.221,87  R$               40.887,48 4
Superintendência de 
Administração do Ministério da 
Fazenda no Ceará

00.394.460/0492-30 03/2021 21/06/2021 12 MESES
( X) SIM, a 

cada12 meses, 
até o limite de 60 

21/06/2022 A 22/06/2023  R$                                    34.513,14 
 R$             414.157,68 12

Receita Federal do Brasil em 
Teresina/PI

00.394.460/0081-26 170035/02/2022 01/05/2022 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

01/05/2022 A 02/05/2023  R$                                    43.616,99 

 R$             479.786,89 11

T.C.E - Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará

11.435.633/0001-49 02/2018 09/01/2018 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

09/01/2022 A 10/01/2023  R$                                  364.176,79 

 R$          2.549.237,53 7

T.R.E - Tribunal Regional Eleitoral 
do Ceará

06.026.531/0001-30 28/2020 07/08/2020 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

07/08/2021 A 08/08/2022  R$                                      6.229,76 

 R$               12.459,53 2

T.R.E - Tribunal Regional Eleitoral 
do Ceará

06.026.531/0001-30 03/2021 08/02/2021 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

08/02/2022 A 09/02/2023  R$                                    30.873,97 

 R$             246.991,79 8

TJ/PI - Tribunal de Justiça 06.981.344/0001-05 127/2021 09/11/2021 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

09/11/2021 A 10/11/2022  R$                                    92.829,78 

 R$             464.148,90 5

TCU - Tribunal de Contas da União 
RN

63.331.334/0001-68 2/2019 18/11/2019 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

18/11/2021 A 19/11/2022  R$                                      9.058,55 

 R$               45.292,75 5
TRT 16º Região /MA - Tribunal 
Regional do Trabalho (Manutenção 
Predial)

23.608.631/0001-93 57/2018 13/12/2018 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

13/12/2021 A 14/12/2022  R$                                    13.074,78 

 R$               78.448,68 6
TRT 16º Região /MA - Tribunal 
Regional do Trabalho (Bombeiro 
Hidráulico)

23.608.631/0001-93 58/2018 13/12/2018 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

13/12/2021 A 14/12/2022  R$                                      4.358,26 

 R$               26.149,56 6
TRT 16º Região /MA - Tribunal 
Regional do Trabalho 
(COPEIRAGEM

23.608.631/0001-93 09/2022 16/03/2022 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

16/03/2022 A 17/03/2023  R$                                      5.903,76 

 R$               53.133,84 9

TRT 16º Região /MA - Tribunal 
Regional do Trabalho (GARÇOM)

23.608.631/0001-93 10/2022 16/03/2022 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

16/03/2022 A 17/03/2023  R$                                      5.795,94 

 R$               52.163,46 9

ZPE - Zona de Processamento de 
Exportação do Ceará

13.006.170/0001-25 14/2017 20/06/2017 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

20/06/2022 A 21/06/2023  R$                                  418.771,41 
 R$          5.025.256,92 12

ZPE - Zona de Processamento de 
Exportação do Ceará

13.006.170/0001-25 15/2017 20/06/2017 12 MESES
( X) SIM, a 

cada12 meses, 
até o limite de 60 

20/06/2022 A 21/06/2023  R$                                  477.396,38 
 R$          5.728.756,56 12

ZPE - Zona de Processamento de 
Exportação do Ceará

13.006.170/0001-25 16/2017 20/06/2017 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

20/06/2022 A 21/06/2023  R$                                  459.835,78 

 R$          5.518.029,36 12

ZPE - Zona de Processamento de 
Exportação do Ceará

13.006.170/0001-25 17/2017 20/06/2017 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

20/06/2022 A 21/06/2023  R$                                  481.256,91 

 R$          5.775.082,92 12
ZPE - Zona de Processamento de 
Exportação do Ceará

13.006.170/0001-25 18/2017 20/06/2017 12 MESES
( X) SIM, a 

cada12 meses, 
até o limite de 60 

20/06/2022 A 21/06/2023  R$                                  280.697,05 
 R$          3.368.364,60 12

IPHAN-PI - Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional

26.474.056/0001-71 01/2021 01/12/2021 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

01/12/2021 A 02/12/2022  R$                                    19.514,60 

 R$             117.087,60 6
IFPB - Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia da 
Paraíba

10.783.898/0001-75 15/2021 17/01/2022 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

17/01/2022 A 18/01/2023  R$                                  147.162,79 

 R$          1.030.139,53 7
IFPI - Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do 
Piauí - CAMPUS PARNAÍBA

10.806.496/0001-49 03/2021 20/10/2021 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

20/10/2021 A 21/10/2022  R$                                    31.416,10 

 R$             125.664,40 4

UFPI - Fundação Universidade 
Federal do Piauí (Floriano)

10.806.496/0004-91 04/2022 01/04/2022 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

01/04/2022 A 02/04/2023  R$                                  152.139,64 

 R$          1.521.396,40 10

IFPI - Fundação Universidade 
Federal do Piauí (Oeiras)

10.806.496/0014-63 02/2022 01/04/2022 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

01/04/2022 A 02/04/2023  R$                                    13.719,42 

 R$             137.194,20 10
Superintendência Regional da 
Receita Federal do Brasil na 3ª 
Região Fiscal

00.394.460/0078-20 06/2022 01/04/2022 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

01/04/2022 A 02/04/2023  R$                                    27.610,87 

 R$             276.108,70 10



Superintendência Regional da 
Receita Federal do Brasil na 3ª 
Região Fiscal

00.394.460/0078-20 07/2022 01/04/2022 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

01/04/2022 A 02/04/2023  R$                                    53.024,26 

 R$             530.242,60 10

 Nutec 09.419.789/0001-94 30/2022 30/06/2022 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

30/06/2022 A 29/06/2023  R$                                  259.896,87 

 R$          3.118.762,44 12
Superintendência Regional da 
Receita Federal do Brasil na 3ª 
Região Fiscal

00.394.460/0078-20 08/2022 18/04/2022 12 MESES

( X) SIM, a 
cada12 meses, 

até o limite de 60 
meses.

18/04/2022 A 19/04/2023  R$                                    17.468,56 

 R$             174.685,60 10
 VALOR TOTAL DOS CONTRATOS  R$     83.230.299,06 
 1/12 AVOS  R$        6.935.858,26 

VALOR RECEITA BRUTA  R$         102.439.869,65 
VALOR TOTAL DOS CONTATOS  R$         121.511.803,32 
TOTAL CONTRATOS REMANESCENTE  R$               83.230.299,06 

1/12 AVOS REMANESCENTE  R$                 6.935.858,26 

JUSTIFICATIVA: a empresa Futura Serviços Profissionais Administrativos EIRELI., inscrita no CNPJ 06.234.467/0001-82, informa que a divergência da relação à Receita Bruta discriminada na DRE do presente Balanço 

2021 está superior do valor total dos contratos atuais, tendo assim como justificativa o ENCERRAMENTO / INÍCIO E REAJUSTES de alguns contratos devido diversos órgãos adaptar contratos durante os anos de 

2020/2021/2022, sendo assim feitos vários ajustes com sua realidade orçamentária.



Futura  Serviços Profissionais  Administrativos  Eireli
CNPJ n° 06.234.467/0001 -82

Rua: Isac Mayer  nº 125 – Aldeota  - Fortaleza  Ce

Declaramos   que  a  empresa   Futura  Serviços Profissionais  Administrativo  EIRELI,   inscrita   no  CNPJ  (MF)  nº 06.234.467/00001 -82 inscrição estadual  nº Isento,  estabelecida  no (a) R. Isac Meyer,  N° 125, 
Aldeota,  Fortaleza -CE, CEP: 60160-200, possui  os seguintes  contratos  firmados  com a iniciativa  privada  e com Administra ção Pública.   

ENDERE ÇOS CONTRATUAIS
Nome  do Órgão/Empresa ENDERE ÇOS

SECITECE Conselho  Estadual  de Ciência,  Tecnologia  e Inovação do Estado  do Ceará  Edson  Queiroz,  Fortaleza  – Ce – CEP: 60.811 -520. Telefone.  (85) 3101.  6400
PGE Av. Dr. José Martins  Rodrigues,  150 - Edson  Queiroz,  Fortaleza  - CE, 60811-520

DETRAN Av. Godofredo  Maciel,  2.900 - Maraponga  Fortaleza,  CE - CEP: 60710-903 (85) 3195.2300.
IDACE Av. Bezerra  de Menezes,  1820 - São Gerardo,  Fortaleza  - CE, 60325-105

PEFOCE Perícia Forense  do Estado  do Ceará - PEFOCE.  Av. Pres.  Castelo  Branco,  901 - Moura  Brasil  Fortaleza,  CE CEP:  60.010 -000
SPS R. Soriano  Albuquerque,  230 - Joaquim  Távora (Fortaleza),  Fortaleza  - CE, 60130-160

PEFOCE Perícia Forense  do Estado  do Ceará - PEFOCE.  Av. Pres.  Castelo  Branco,  901 - Moura  Brasil  Fortaleza,  CE CEP:  60.010 -000
ADAGRI CEP: 60.811 -520 - Palácio Iracema,  Av. Dr. José Martins  Rodrigues,  150 - Edson  Queiroz,  Fortaleza  - CE
SEFAZ Endere ço: Av. Alberto  Nepomuceno,  2 – Centro  – CEP 60055-000 – Fortaleza  – CE ; Telefone:  (85) 3108 0588

SAP Rua Tenente  Benévolo,  1055 - Meireles,  Fortaleza  - CE, 60160-041
ADAGRI CEP: 60.811 -520 - Palácio Iracema,  Av. Dr. José Martins  Rodrigues,  150 - Edson  Queiroz,  Fortaleza  - CE
DETRAN Av. Godofredo  Maciel,  2.900 - Maraponga  Fortaleza,  CE - CEP: 60710-903 (85) 3195.2300.
SEFAZ Endere ço: Av. Alberto  Nepomuceno,  2 – Centro  – CEP 60055-000 – Fortaleza  – CE ; Telefone:  (85) 3108 0588
SEFAZ Endere ço: Av. Alberto  Nepomuceno,  2 – Centro  – CEP 60055-000 – Fortaleza  – CE ; Telefone:  (85) 3108 0588

SOP Av. Alberto  Craveiro,  2775 - Térreo - Castelão, Fortaleza  - CE, 60861-211
SPS R. Soriano  Albuquerque,  230 - Joaquim  Távora (Fortaleza),  Fortaleza  - CE, 60130-160
SAP Rua Tenente  Benévolo,  1055 - Meireles,  Fortaleza  - CE, 60160-041

NUTEC R. Prof. Rômulo  Proença, s/n - Pici,  Fortaleza  - CE, 60440 -552
SEFAZ Endere ço: Av. Alberto  Nepomuceno,  2 – Centro  – CEP 60055-000 – Fortaleza  – CE ; Telefone:  (85) 3108 0588

PGE Av. Dr. José Martins  Rodrigues,  150 - Edson  Queiroz,  Fortaleza  - CE, 60811-520
SAP Rua Tenente  Benévolo,  1055 - Meireles,  Fortaleza  - CE, 60160-041
SAP Rua Tenente  Benévolo,  1055 - Meireles,  Fortaleza  - CE, 60160-041

FUNECE Endere ço: Av. Doutor  Silas Munguba,  1700 – Campus  Itaperi  – Serrinha  – CEP 60740-903
ETICE Av. Pontes  Vieira,  220 - São João do Tauape,  Fortaleza  - CE, 60130-240

FUNCAP Cidade  dos Funcion ários,  Fortaleza  - CE, 60822 -780
ZPE Rodovia  CE- 155, Km 11.5,  s/n - Esplanada  do Pecém, São Gonçalo do Amarante  - CE, 62674-000
ZPE Rodovia  CE- 155, Km 11.5,  s/n - Esplanada  do Pecém, São Gonçalo do Amarante  - CE, 62674-000
ZPE Rodovia  CE- 155, Km 11.5,  s/n - Esplanada  do Pecém, São Gonçalo do Amarante  - CE, 62674-000
ZPE Rodovia  CE- 155, Km 11.5,  s/n - Esplanada  do Pecém, São Gonçalo do Amarante  - CE, 62674-000
ZPE Rodovia  CE- 155, Km 11.5,  s/n - Esplanada  do Pecém, São Gonçalo do Amarante  - CE, 62674-000

COGERH Rua Adualdo  Batista,  1550 - Parque  Iracema,  Fortaleza/CE  - CEP: 60.824.140  
AGU Edifício Office  Duets  Towers,  R. Vilebaldo  Aguiar,  96 - Cocó, Fortaleza  - CE, 60192-010

AGU / BA Rua Arthur  de Azevedo  Machado  nº 1225 - Edif. Civil  Tower,  8º e 9º andares  
AGU / MA Endere ço: Setor de Autarquias  Sul - Quadra  3 - Lote 5/6, ... Procuradoria  da União no Maranh ão

BNB Av. Dr. Silas  Munguba,  5.700.  – Bloco D1 Térreo - Passar é Cidade/UF:  Fortaleza  (CE) Telefone:  (85) 3299-3149
BNB Av. Dr. Silas  Munguba,  5.700.  – Bloco D1 Térreo - Passar é Cidade/UF:  Fortaleza  (CE) Telefone:  (85) 3299-3149
BNB Av. Dr. Silas  Munguba,  5.700.  – Bloco D1 Térreo - Passar é Cidade/UF:  Fortaleza  (CE) Telefone:  (85) 3299-3149

DNOCS Avenida  Duque  de Caxias,  1700,  Centro,  Fortaleza/CE  - CEP 60.035 -111 (85) 3391-5100 | 3391-5121
IFCE JAGUARIBE ua Pedro  Bezerra  de Menezes  - Bairro  Manoel  Costa  Moraes,  Jaguaribe  - CE, 63475-000

IFCE ARACATI Farias  Brito,  Aracati  - CE, 62800-000
IFCE CAMOCIM R. Raimundo  Cals,  2041 - Camocim,  CE, 62400-000

INCRA PE Avenida  Conselheiro  Rosa e Silva,  950 no bairro  Jaqueira  em Recife,  PE

F U T U R A  Serviços Profissionais Administrativos EIRELI.

https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/29582?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/17150?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/12115?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/9947?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/15460?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/104955?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/297058?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/299787?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/305517?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/307971?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/308502?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/365265?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/370486?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/370423?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/376634?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/403668?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/411565?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/422213?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/422021?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/425132?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/427173?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/429330?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/437480?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/436910?locale=pt-BR
https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/contratos/contratos/437479?locale=pt-BR


INCRA PI Av. Odilon  Araújo, 1296 - Piçarra,  Teresina  - PI, 64017-280
IFRN - JOÃO CAMARA BR-406 KM 73 3500 Perímetro  Rural,  João Câmara - RN, 59550-000
IFRN - CEARA  MIRIM 406 Avenida  Planalto,  RN, 59580-000

IFRN - SÃO GONÇALO Estrada  Guanduba,  s/n,  São Gonçalo do Amarante  - RN, 59291-727
JF - BALSAS Rodovi ária BR 230, s/n - Setor Industrial,  Balsas  - MA, 65800-000

JF - SÃO LUIS Av.Senador  Vitorino  Freire,  n°300-Areinha  São Luis-MA.
P.G.J  - RECEP ÇÃO Rua Assunção, nº 1.100  - José Bonifácio - Fortaleza  - CE. CEP 60050-011
P.G.J - MOTOBOY  I Rua Assunção, nº 1.100  - José Bonifácio - Fortaleza  - CE. CEP 60050-011
P.G.J  - MOTOBOY  II Rua Assunção, nº 1.100  - José Bonifácio - Fortaleza  - CE. CEP 60050-011

MF - CE Rua Barão de Aracati,  nº 909, 1º SL. Bairro,  Aldeota.  Cidade,  Fortaleza.  Estado,  CE. CEP, 60115-090
T.C.E R. Sena Madureira,  1047 - Centro,  Fortaleza  - CE, 60055-080

Procuradoria  Geral  de Justiça Av. Gen. Afonso  Albuquerque  Lima,  130 - Cambeba,  Fortaleza  - CE, 60822-325



COMARCA DE FORTALEZA

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO CEARÁ

(PESSOA JURÍDICA / 1º GRAU / CÍVEL)

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVO EIRELLI - OUTROS,
CNPJ n° 06.234.467/0001-82.

FORTALEZA

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Observações:

Segunda-feira, 4 de Julho de 2022 às 07:15:50

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código:  595405614



MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ
O relatório detalhado está disponível em www.vivo.com.br/meuvivo e pode ser solicitado impresso, de forma permanente ou não.

Fique de olho! Os e-mails que a Vivo utiliza para enviar a Conta Digital são sempre terminados em "@vivo.com.br". Tenha cuidado
com outros remetentes, pois eles podem apresentar riscos.

Agradecemos pagamentos recebidos até a emissão desta conta. Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/total dos serviços e a inclusão nos orgãos de proteção do

crédito. Para pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura.
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

vivo
Nome do Cliente

FUTURA - SERVICOS PROFISSIONAIS ADM

Vencimento Total a Pagar - R$

28/01/2021 125,89

Cód. Débito Automático 0372400683-9 Nº da Conta 0372400683 Mês Referência 01/2021

846300000011 258902930019 103724006830 012172101284 Autenticação Mecânica

Yïåkïkktïååååttåååttåååttåïkååttåïkååïktååtåkïïïkkåkåïïkïåkkïïïåkkåïkåtååttåkïïkåïïkkåïkååtïååktkïååtkåïïkkïåkï[

Nº da Conta: 0372400683
Mês de referência: 01/2021
Período: 06/12/2020 a 05/01/2021
Data de emissão: 07/01/2021

FUTURA - SERVICOS PROFISSIONAIS ADM
R ISAC MEYER, 125
ALDEOTA
60160-200  FORTALEZA - CE

Vencimento

28/01/2021

Total a Pagar - R$

125,89

Telefonica Brasil S.A.
Av. Senador Virgílio Távora, 1001
CEP 60170-250 - Fortaleza - CE
I.E.: 06.668877-9 
CNPJ Matriz :02.558.157/0001-62
CNPJ Filial    :02.558.157/0011-34

www.vivo.com.br/meuvivo

Central de Relacionamento: *8486 ou
1058.

Planos Anatel
001/BAS/SMP - 

O que está sendo cobrado Quantidade de 
Plano/Pacote

Quantidade de
Números Vivo

Valor Total
R$

Serviços Contratados

INTERNET BOX 40GB EMP 4G 1 1 205,19

Subtotal 205,19

Utilização Dentro do Plano/Pacote Incluso 
Plano/Pacote

Utilizado
Minutos/Unidades

FRANQUIA INTERNET COMPARTILHADA 40,00GB 49,22MB 0,00
SERVICO GESTAO - - 0,00

Serviços Utilizados em Períodos Anteriores

Internet - Tarifação MB/KB 364,00KB 0,00
Subtotal 0,00

Serviços Telefônica Brasil 02.558.157/0135-74

Assinatura - Serviços Contratados - 10,70
Subtotal 10,70

Outros Lançamentos

Descontos/Promoções -106,00
Parcelamento (Ex.: Conta; Aparelho e Outros) 16,00
Subtotal -90,00

TOTAL A PAGAR 125,89


